
A ... w # PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM

TERMO OE AUTUAÇAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 006/2022

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de elaboração
de projetos executivos diversos de uma gleba com área de 189.984,14m- para a implantação
de novo bairro urbano residencial planejado no município de Tuntum/MA.

REQLISITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura.

VALOR ESTIMADO: RS 127.289,37(cento e vinte e sete mil. duzentos e oitenta e nove

reais e trinta e sete centavos).

Tuntum - Maranhão, 14 de fevereiro de 2022.

SARA FERREIRA-€OSTa FLEURY

Presidente da CPL

Portaria n.° 135/2021

PIUU LI I I RA MI NK IPAL DKTl VRM

Rua i-rcdcrico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tinuiim - Maraiiiião



A w w PREFEITURA MUNICIPAL

i^.TUNTMAIS QUE TRAB)
CUIDAR DA

SECRETARIA pE

EDUCAÇAO
Ò

C P L

Memorando i\° 1008/2022

Tuntum - Maranhão, 10 de janeiro de 2022.

A Secretaria Municipal de Infraestrutura, vêm por meio deste, requerer a

deflagração de procedimento licitatório voltado a Contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de elaboração de projetos executivos diversos de uma

gleba com área de 189.984,14m^ para a implantação de novo bairro urbano

residencial planejado no município de Tuntum/MA, conforme especificações descritas

no termo de referência adiante e com base legal na Lei n°. 8.666/93, para o exercício de

2022.

O valor estimado para a presente contratação é de R$ 127.289,37 (cento e vinte

e sete mil, duzentos e oitenta e nove reais e trinta e sete centavos).

Outrossim, esclarecemos que a despesa encontra-se em consonância com a

LDO, LOAe PPA.

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para eievar nossas reais

considerações e apreço.

WELLIN

Secretária Municipal de Infraestrutura

Si:c. I)K EDI CAÇÂO DE U MT'M
RuaAriston Léda S/N

65763-000 ● Tuntum - Maranhão



GABINETE DO PREFEITO
^Rs. Ü04 ^
cr 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

CNPJ; 06.138.911/0001-66

Rua Frederico Coelho, 411 -* Centro

CEP: 65763-000 -TUNTUM - MA.

Emall:

PÍEFEtTURA MUNICIPAL

TUNTUM p

PORTARIA N” 155/2021

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum,

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. r - ALTERAR OS SEGUINTES TERMOS ;

FRANCISCO WERBETH LOPES ROCHA, inscrito no CPF: 018,946.363-

50, passa a ser Secretário de Cultura e Turismo do Município de Tuntum,
Estado do Maranhão.

WALBER LOPES DE SOUSA, inscrito no CPF: 398.479.421-53, passa a ser

Secretário de Esportes do Município de Tuntum, Estado do Maranhão.
WELLINGTON CHAVES PESSOA, inscrito no CPF: 924.751.593-91, passa

ser Secretário de Infraestrutura do Município de Tuntum, Estado do Maranhão.

I-

II-

III-

a

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário

nas portarias rf 07/2021, n° 09/2021, n° 12/2021.

Dê-se Ciência.

Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 23 dias do mês de
fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (23/02/2021).

1

cipalPrefeito Munic de Tuntum



SETOR DE

COMPRAS E CONTRATOS

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Prefeitura Municipal de Tuntum/MA

Nome Empresarial: N. DE SOUSA SOARES

CNPJ: 18.663.315/0001-84

Telefone: (63) 8448-4253

E-mail: nakaylon@gmail.com		

Endereço: Q 38 SUL ALAMEDA 10 QC-B LOTE 04-A, N° 13-PLANO DIRETOR SUL
CEP: 77.021-068UF: TOCidade: PALMAS

O município de Tuntum/MA, em virtude da necessidade de contratação dos melhores preços

do mercado nos processos para seleção de propostas para contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de levantamento topográfico de uma área de 189.984,14 m^ e

elaboração de projeto urbanístico de um residencial a ser implantado no municipío de

Tuntum/MA, solicita a Vossa Senhoria, se possível, que nos encaminhasse um orçamento para a

solicitação descrita abaixo;

Sua resposta de acordo com os preceitos legais integrará um processo ad ministrativo de

compras, (favor preencher na proposta, NOME DA EMPRESA, CNPJ, TELEFONE E EMAIL,

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL), (favor encaminhar este orçamento com o prazo de validade

dos valores fornecidos para até 90 (noventa) dias.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de elaboração

^ de projetos executivos diversos de uma gleba com área de 189.984,14m^ para a implantação de novo
bairro urbano residencial planejado no município de Tuntum/MA.

QTD V. UNIT. V. TOTALDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNDITEM

PROJETO URBANÍSTICO01 M" 189.984,14

ÁGUA FRIA (CAIMENTO)02 M^ 189.984,14

03 MICROPARCELAMENTO M" 189.984,14

LOCAÇÃO DE QUADRAS04 M^ 189.984,14

LOCAÇÃO DE VIAS URBANAS05 M" 189.984,14

LOCAÇÃO DOS LOTES06 M" 189.984,14

LOCAÇAO DE ÁREAS
COMERCIAIS07 M2 189.984,14

LOCAÇAO DE AREAS
INSTITUCIONAIS08 M^ 189,984,14

PRKFEHT R.V .MIMCIP.AL DE

TUNTUM/MA

Rua Frederico Coelho 411 - Centro* 65763-

000 ● Tuntum -garanhão

)i
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LOCAÇÃO DE ÁREAS VERDES

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO

189.984,14|209

189.984,1410

PLANIALTIMÉTRICO 189.984,1411

189.984,14|2LICENCIAMENTO AMBIENTAL12

LOCAÇÃO E IMPLANTAÇÃO NO
PERÍMENTO URBANO 189.984,14M"13

( ) 90 dias ( ) 180 diasPrazo de validade da proposta: ( x) 60 dias

Data de emissão: 12/01/2022

Assinatura/Rubrica:

Jaynara Araújo da Costa

Membro do Setor de Compras e Contratos

Matrícula n° 1783/2021

-Hfc
PütftmjRftMNiciP» «num»

Jaynara Araújo da Cosia
servidor Público

Malricula n 1 /»■>

PREFEITl RA Ml'M( IPAI, DE

Tl'NTlIM/MA

Rua Frederico Coelho 41 i - Centro* 65763-

000 ● Tuntum - MaranhUo
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SETOR DE
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SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Prefeitura Municipal de Tuntum/MA

Nome Empresarial: JR DA SILVA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 10.809.593/0001-95

Telefone: (98) 99195-5124

E-mall: ribamar885@gmail.com

Endereço: RUA JOÃO PESSOA. 17, QUADRA 02 LOTE 17

Cidade: SÃO LUÍS CEP: 65.057-882UF: MA

O municipio de Tuntum/MA, em virtude da necessidade de contratação dos melhores preços

do mercado nos processos para seleção de propostas para contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de levantamento topográfico de uma área de 189.984,14 m^ e

elaboração de projeto urbanístico de um residencial a ser implantado no municipio de

Tuntum/MA, solicita a Vossa Senhoria, se possivel, que nos encaminhasse um orçamento para a

solicitação descrita abaixo:

Sua resposta de acordo com os preceitos legais integrará um processo ad ministrativo de

compras, (favor preencher na proposta, NOME DA EMPRESA, CNPJ, TELEFONE E EMAIL,

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL), (favor encaminhar este orçamento com o prazo de validade

dos valores fornecidos para até 90 (noventa) dias.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de elaboração

^ de projetos executivos diversos de uma gleba com área de 189.984,14m^ para a implantação de novo

bairro urbano residencial planejado no município de Tuntum/MA.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM UND QTD V. UNIT. V. TOTAL

PROJETO URBANÍSTICO01 M" 189.984,14

ÁGUA FRIA (CAIMENTO)02 M" 189.984,14
03 MICROPARCELAMENTO

LOCAÇÃO DE QUADRAS
LOCAÇÃO DE VIAS URBANAS

LOCAÇÃO DOS LOTES

M" 189.984,14
04 189.984,14
05 M" 189.984,14
06 189.984,14

LOCAÇAO DE AREAS
COMERCIAIS

LOCAÇÃO DE ÁREAS
INSTITUCIONAIS

07 M" 189.984,14

08 M^ 189.984,14

PREFEITI RA MIMCIPAE DE

lUNTl M/.VIA

Rua Frederico Coelho 411 - Centro* 65763-

000 ● Tuntum - ihão
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LOCAÇÃO DE ÁREAS VERDES 189.984,14M"09

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO |2 189.984,1410

PLANIALTIMÉTRICO 189.984,14M"11

M" 189.984,14LICENCIAMENTO AMBIENTAL12

LOCAÇÃO E IMPLANTAÇÃO NO
PERÍMENTO URBANO M^ 189.984,1413

( ) 90 dias ( ) 180 diasPrazo de validade da proposta: (x) 60 dias

Data de emissão: 12/01/2022

Assinatura/Rubrica:

Jaynara Araújo da Costa

Membro do Setor de Compras e Contratos

Matrícula n° 1783/2021

PREFEITUR.4 MUNICIPAL DE lUNTUM-MA
Jaynara Araújo da Costa
Servidor Público

Matrícula 1 783

PREFEITl RA .MI NICIPAE DE

TUMU.M/MA

Rua Frederico Coelho 411 - Cenlro* 65763-

000 ● Tuntum - Maranhão



Í0à.TUNTUM
MAIS QUE TRABALHO,

CUIDARDANOSSAGENTE!

SETOR DE

COMPRAS E CONTRATOS

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Prefeitura Municipal de Tuntum/MA

Nome Empresarial: AM & OM ASSESSORIA LTDA

CNPJ: 42.579.155/0001-74

Telefone: (11) 86915-1841

E-mail: trampo_servicos@hotmail.com

Endereço: QARNO 31 ALAMEDA 15, LOTE 13 Ql 17-PLANO DIRETOR NORTE

CEP: 77.001-236UF: TOCidade: PALMAS

O município de Tuntum/MA, em virtude da necessidade de contratação dos melhores preços

do mercado nos processos para seleção de propostas para contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de levantamento topográfico de uma área de 189.984,14 m^ e

elaboração de projeto urbanístico de um residencial a ser implantado no município de

Tuntum/MA, solicita a Vossa Senhoria, se possível, que nos encaminhasse um orçamento para a

solicitação descrita abaixo;

Sua resposta de acordo com os preceitos legais integrará um processo ad ministrativo de

compras, (favor preencher na proposta, NOME DA EMPRESA, CNPJ, TELEFONE E EMAIL,

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL), (favor encaminhar este orçamento com o prazo de validade dos

valores fornecidos para até 90 (noventa) dias.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de elaboração

de projetos executivos diversos de uma gleba com área de 189.984,14m^ para a implantação de novo

bairro urbano residenoial planejado no município de Tuntum/MA.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM UND QTD V. UNIT. V. TOTAL

PROJETO URBANÍSTICO01 189.984,14

ÁGUA FRIA (CAIMENTO)02 189.984,14

03 MICROPARCELAMENTO 189.984,14

LOCAÇÃO DE QUADRAS04 M^ 189.984,14

LOCAÇÃO DE VIAS URBANAS05 M" 189.984,14

LOCAÇÃO DOS LOTES06 M" 189.984,14

LOCAÇAO DE AREAS
COMERCIAIS07 189.984,14

LOCAÇAO DE ÁREAS
INSTITUCIONAIS08 M" 189.984,14

PRLFEITI R.\ MIMCIP.VL DE

TIMUM/MA

Rua Frederico Coelho 411 - Centro* 65763-

000 ● Tiintum - Maranhão



SETOR DE

COMPRAS E CONTRATOS

LOCAÇÃO DE ÁREAS VERDES |2 189.984,1409

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO M^ 189.984,1410

PLANIALTIMÉTRICO 189.984,14M"11

189.984,1412 LICENCIAMENTO AMBIENTAL

LOCAÇÃO E IMPLANTAÇÃO NO
PERÍMENTO URBANO M^ 189.984,1413

( ) 90 dias ( ) 180 diasPrazo de validade da proposta: (x) 60 dias

Data de emissão: 12/01/2022

Assínatura/Rubríca:

Jaynara Araújo da Costa

Membro do Setor de Compras e Contratos

Matrícula n° 1783/2021

-Mft
PRtFElTUR^ MUNICIPAL DE

Jaynara Araujo da Cosia
Servidor Público

Matricula n“ 1783

l‘REFKITrR.\ .MI NICIPAL DE

TUNTU.VIAIA

Rua Frederico Coelho 411 - Centro* 65763-

000 ● Tunlum - Maranhão



N. DE SOUSA SOARES

CNPJ: 18.663.315/0001-84

PROPOSTA DE PREÇOS

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

A(0) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Senhor(a) Pregoeiro(a)

A empresa N. de Sousa Soares inscrita no CNPJ: 18.663.315/0001-8 4, com sede na

Rua Q 308 SUL ALAMEDA 10 QC-B LOTE 04-A N° 13 - PLANO DIRETOR SUL, CEP: 77.021 -068,

PALMAS/TO, encaminhamos ao Senhor(a) Pregoeiro(a) a nossa proposta de preços referente à

licitação em epígrafe, com objeto a contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de levantamento topográfico de uma área de 189.984,14 m^ e elaboração de projeto

urbanístico de um residencial a ser implantado no município de Tuntum/MA.

V. TOTALV. UNIT.QTDDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNDITEM

PROJETO URBANÍSTICO 37,996,830,2189.984,1401

5.699,52ÁGUA FRIA (CAIMENTO) 0,03189.984,14M"02

7.599,370,04189.984,14M"MICROPARCELAMENTO03

7.599,37LOCAÇÃO DE QUADRAS 0,04189.984,14

189.984,14

04

5.699,52LOCAÇÃO DE VIAS URBANAS 0,0305

LOCAÇÃO DOS LOTES 5.699,520,03M^ 189.984,1406

LOCAÇAO DEAREAS
COMERCIAIS

5.699,520,03189.984,14M"07

LOCAÇÃO DE ÃREAS
INSTITUCIONAIS

5.699,520,03189.984,1408

LOCAÇÃO DE ÁREAS VERDES 3.799,680,02189.984,1409

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 7.599,370,04|2 189.984,1410

PLANIALTIMÉTRICO 9.499,21|2 189.984,14 0,0511

13.298,890,07M" 189.984,1412 LICENCIAMENTO AMBIENTAL

LOCAÇÃO E IMPLANTAÇÃO NO
PERÍMENTO URBANO

3.799,680,02189.984,1413

119.690,00VALOR TOTAL

Palmas - TO, 14 de janeiro de 2022.

i^AK/AyLLOrJ SOARAS
N. DE SOUSA SOARES

CNPJ: 18.663.315/0001-84



JR SILVA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 10.809.593/0001-95

CARTA DE APRESENTACAO DA PROPOSTA

A(0) SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

Senhor(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio,

A empresa JR Silva Construções e Serviços LTDA, inscrita no CNPJ: 10.809.593/0001-95, com sede

Rua SÃO JOÃO PESSOA, 17, QUADRA 02 LOTE 17, CEP 65.057-882, SÃO LUÍS/MA, vem através desta

encaminhar a{o) Senhor(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio nossa proposta de preços referente à licitação,

objetivando a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de levantamento topográfico

de uma área de 189.984,14 m^ e elaboração de projeto urbanístico de um residencial a ser implantado no

município de Tuntum/MA.

na

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS V. TOTALV. UNIT.QTDUNDITEM

PROJETO URBANÍSTICO 81.693,180,43189.984,1401

ÁGUA FRIA (CAIMENTO) 3.799,680,02189.984,1402

3.799,680,02189.984,14MiCROPARCELAMENTO03

LOCAÇÃO DE QUADRAS 3.799,68

3.799,68

0,02189.984,1404

0,02189.984,14LOCAÇAO DE VIAS URBANAS05

0,02 3.799,68189.984,14LOCAÇAO DOS LOTES06

LOCAÇÃO DE ÁREAS COMERCIAIS 3.799,680,02189.984,1407

LOCAÇÃO DE ÁREAS INSTITUCIONAIS 3.799,680,02189.984,1408

LOCAÇÃO DE ÁREAS VERDES 0,01 1.899,84189.984,1409

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 0,02 3.799,68M^ 189.984,1410

PLANIALTIMÉTRICO M^ 189.984,14 0,05 9.499,2111

M^12 LICENCIAMENTO AMBIENTAL 189.984,14 0,08 15.198,73

LOCAÇAO E IMPLANTAÇAO NO

PERÍMENTO URBANO
0,01 1.899,84M^13 189.984,14

VALOR TOTAL 140.588,24

São Luís - MA, 17 de janeiro de 2022.

\

JR SILVA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ; 10.809.593/0001-95



AM & OM ASSESSORIA LTDA

CNPJ: 42.579.155/0001-74

CARTA PROPOSTA

A(0) SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

Senhor(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio,

A empresa AM & OM Assessoria LTDA, inscrita no CNPJ: 42.579.155/0001-74, com sede na

Q ARNO ALAMEDA 15, LOTE 13 QI17-PLANO DIRETOR NORTE, PALMAS/TO, vem através desta

encaminhar a(o) Senhor(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio nossa proposta de preços referente à licitação,

objetivando a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de levantamento topográfico

de uma área de 189.984,14 m^ e elaboração de projeto urbanístico de um residencial a ser implantado no

municipio de Tuntum/MA.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS V. TOTALV. UNIT.QTDUNDITEM

PROJETO URBANÍSTICO 75.993,660,4189.984,14IVP01

7.599,370,04189.984,14M-AGUA FRIA (CAIMENTO)02

1.899,840,01189.984,14MICROPARCELAMENTO03

1.899,840,01189.984,14LOCAÇAO DE QUADRAS04

LOCAÇÃO DE VIAS URBANAS 3.799,680,02189.984,1405

3.799,680,02189.984,14LOCAÇAO DOS LOTES06

LOCAÇAO DE AREAS
COMERCIAIS

1.899,840,01189.984,1407

LOCAÇÃO DE AREAS
INSTITUCIONAIS

3.799,680,02189.984,14M208

LOCAÇÃO DE ÁREAS VERDES 3.799,680,02189.984,1409

1.899,840,01LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 189.984,1410

0,06 11.399,05189.984,14PLANIALTIMETRICO11

15.198,730,08189.984,14LICENCIAMENTO AMBIENTAL12

LOCAÇÃO E IMPLANTAÇÃO NO
PERÍMENTO URBANO

1.899,840,01189.984,14M^13

134.888,73VALOR TOTAL

Palmas - TO. 18 de Janeiro de 2022.

Zm OM ASSESSORIA LTDA

PJ: 42.579.155/0001-74
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Í0A.TUNTUMMAIS QUE TRABALHO,

CUIDAR CA NOSSAGj=í«w--

SETOR DE

COMPRAS E CONTRATOS

A
COTAÇAO DE PREÇOS

C P L

MAPA COMPARATIVO - VALOR UNITÁRIO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de levantamento

topográfico de uma área de 189.984,14 m== e elaboração de projeto urbanístico de um residencial a
ser implantado no município de Tuntum/MA.

VALOR UNITÁRIOLEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO
VALOR

MÉDION. DE

SOUSA

QTDUNDITEM
AM &OMJR SILVADESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

PROJETO URBANÍSTICO 0,40,430,2 R$ 0,34189.984.1401

ÁGUA FRIA (CAIMENTO) 0,040,020,03 R$ 0,03189.984,1402

0,010,020,04 R$ 0,02189.984,14MICROPARCELAMENTO03

LOCAÇÃO DE QUADRAS 0,010,02 R$ 0,02189.984,14 0,0404

0,02LOCAÇÃO DE VIAS URBANAS 0,020,03 R$ 0,02M" 189.984,14

189.984,14

05

LOCAÇÃO DOS LOTES 0,020,020,03 R$ 0,0206

LOCAÇÃO DE ÁREAS
COMERCIAIS

R$ 0,020,010,020,03189.984,1407

LOCAÇÃO DE ÁREAS
INSTITUCIONAIS

R$ 0,020,02 0,020,03189.984,14M"08

LOCAÇÃO DE ÁREAS VERDES R$ 0,020,020,010,02189.984,1409

LEVANTAMENTO

TOPOGRÁFICO
R$ 0,020,010,04 0,02189.984,1410

PLANIALTIMÉTRICO R$ 0,050,060,050,05M^ 189.984,1411

R$ 0,080,08 0,080,07189.984,14LICENCIAMENTO AMBIENTAL12

LOCAÇAO E IMPLANTAÇAO
R$ 0,01NO 0,01 0,010,02M^ 189.984,1413

PERÍMENTO URBANO

l*RE['i:riTJRA MUNICIPAL DE

TUNTC.M/MA

Rua Frederico Coelho 411 - Centro* 65763-

000 * Tiintum - Maranhão
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COMPRAS E CONTRATOS
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MAPA DE VANTAJOSIDADE

PLANILHA ORÇAMENTARIA

V. TOTALV. UNIT.QTDDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNDITEM

PROJETO urbanístico 189.984,14 R$ 64.594,61

R$5.699,52

R$ 0,3401

ÁGUA FRIA (CAIMENTO) 189.984,14 R$ 0,0302

M" 189.984,14 R$3.799,68MICROPARCELAMENTO R$ 0,0203

LOCAÇÃO DE QUADRAS 189.984,14 R$3.799,68R$ 0,0204

LOCAÇÃO DE VIAS URBANAS 189.984,14 R$ 3.799,68R$ 0,0205

189.984,14LOCAÇAO DOS LOTES R$ 3.799,68R$ 0,0206

LOCAÇAO DE AREAS
COMERCIAIS

189.984,14 R$3.799,68R$ 0,0207

LOCAÇAO DE AREAS
INSTITUCIONAIS

M^ 189.984,14 R$ 0,02 R$ 3.799,6808

LOCAÇÃO DE ÁREAS VERDES M^ 189.984,14 R$ 3.799,68R$ 0,0209

LEVANTAMENTO

TOPOGRÁFICO
M^ 189.984,14 R$3.799,68R$ 0,0210

M^ 189.984,14PLANIALTIMETRICO
R$ 0,05 R$ 9.499,2111

LICENCIAMENTO AMBIENTAL M" 189.984,14
R$ 0,08 R$ 15.198,7312

LOCAÇAO E IMPLANTAÇAO NO
PERÍMENTO URBANO

189.984,14 R$ 0,01 R$ 1.899,8413

R$ 127.289,35VALOR TOTAL

Tuntum, 21 de janeiro de 2022.

ciot '‘MIo

Jaynara Araújo da Costa

Membro do Setor de Compras e Contatos

Matrícula n° 1783/2021

PREFEITl RA MIMCIPAL DE

TINTIM/.MA

Rua Frederico Coelho 411 - Centro» 65763-

000 ● Tuntum - Maranhão
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de elaboração de
projetos executivos diversos de uma gleba com área de 189.984.14m^ para a implantação de

bairro urbano residencial planejado no município de Tuntum/MA, sendo eles:

Urbanístico e complementares:

novo

Projeto de Água Fria (caimento);
Projeto de Microparcelamento do Solo mediante Loteamento;

Projeto de Locação de Quadras;

Projeto de Locação de Vias Urbanas;

Projeto de Locação de Lotes Residenciais (Microparcelamento);

Projeto de Locação de Lotes Comerciais (Microparcelamento);

Projeto de Locação de Área Públicas Municipais (Institucionais e Verdes);
Levantamento Topográfico da Gleba.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA:

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

PROJETO URBANÍSTICO

V. TOTALV. UNIT.QTDUNDITEM

R$ 64.594,61R$ 0,34189.984,141

R$ 5.699,52R$ 0,03189.984,14M-AGUA FRIA (CAIMENTO)2

R$3.799,68R$ 0,02189.984,14MICROPARCELAMENTO3

LOCAÇÃO DE QUADRAS R$3.799,68R$ 0,02189.984,14M^4

R$ 0,02 R$ 3.799,68189.984,14LOCAÇAO DE VIAS URBANAS M^5

R$3.799,68R$ 0,02189.984.14M-LOCAÇAO DOS LOTES6

LOCAÇÃO DE ÁREAS COMERCIAIS R$ 3.799,68R$ 0,02189.984,14M^7

LOCAÇÃO DE ÁREAS INSTITUCIONAIS R$ 3.799,68R$ 0,02189.984,14M=8

LOCAÇÃO DE ÁREAS VERDES R$ 3.799,68R$ 0,02M- 189.984,149

R$ 0,02 R$3.799,68M" 189.984,1410 LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO

PLANIALTIMÉTRICO R$9.499,21R$ 0,05M^ 189.984,1411

R$ 0,08 R$ 15.198,7312 LICENCIAMENTO AMBIENTAL M^ 189.984,14

LOCAÇÃO E IMPLANTAÇÃO NO
PERÍMENTO URBANO R$ 0,01 R$ 1.899,8413 M^ 189.984.14

VALOR GLOBAL RS 127.289,37
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2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 Trata-se da contratação de empresa especializada na elaboração de projeto executivo para

implantação de um loteamento residencial urbano no municipio de Tuntum/MA.

2.1.1 A elaboração do referido projeto executivo completo, tem como finalidade determinar e
detalhar os elementos necessários para a implantação de um novo bairro urbano resideneial

planejado no município de Tunlum/MA.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

3.1 Contratada deverá entregar à CONTRATANTE os projetos até o nível executivo, elaborado

em plataforma autocad ou BIM. devidamente registrados na entidade profissional competente
(CREA ou CAU) e assinados pelo profissional responsável, que permitam a contratação da
execução das obras.

3.1.1 Os projetos deverão ser norteados pelas questões que envolvam a sustentabilidade,nas suas
três condicionantes, a social, a ambiental e a econômica; primando pela funcionalidade,

ergonomia, acessibilidade, conforto térmico e acústico. Devem ser adotadas, sempre que

couberem, as práticas conhecidas como “ecotécnicas”, tais como telhado verde, entre outras.

3.1.2 A Contratada deverá realizar pelo menos uma visita técnica no local para levantamento de

informações e conferência de medidas, e três visitas técnicas por projeto para esclarecimento de

dúvidas durante o período de execução das obras.

3.1.3 Os projetos deverão ser aprovados pela CONTRATANTE, junto aos órgãos competentes.

3.2 Os projetos deverão indicar todos os elementos necessários à realização da obra. Deverão ser

apresentados os seguintes produtos:

3.2.1 Representação gráfica, em escala adequada com plantas baixas, cortes evistas

necessários à completa compreensão dos serviços a serem executados e materiais

empregados na obra civil bem como todos os detalhes construtivos necessários

para cada edificação;

3.2.2 Memorial descritivo com as especificações técnicas de todos os serviços

equipamentos e instalações, que deverão ser executados, bem como relatórios

técnieos e memoriais que forem necessários;

3.2.3 Orçamento detalhado com cronograma físico-fínanceiro para licitação da

execução da obra. incluindo planilha de composição do BDI com indicação dos

índices de preços oficiais, assinado por profissional habilitado e com o registro no

órgão técnico competente - ART do CREA ou RRT do CAU. O orçamento deverá

conter elementos de BDl descritos;



53k'Ci»4i

^ rs
iA w # PREFEITURA MUNICIPAL

Í0^.TUNTUMMAIS OUE TRABALHO,

CUirWB CA NOSSA &ENTF'

\

Composição de todos os custos unitários da planilha, com indicação do item de referência
utilizado para cada serviço, devendo as cotações serem limitadas superiormente aos

preços indicados nas fontes de consulta, com a seguinte ordem de preferência:

3.3.1 Mediana de preços do SINAPI;

3.3.2 Nos casos em que o SINAPI não oferecer custos unitários de insumos ou serviços,

poderão ser adotados aqueles disponíveis em tabela de referência formalmente aprovada
por órgão ou entidade da administração pública federal, ou do Distrito Federal,
incorporando-se às composições de custos dessas tabelas, sempre que possível, os custos
de insumos constantes do SINAPI;

3.3.3 Preços de mercado, com coleta e apresentação de três cotações dos cinco primeiros itens
da curva ABC (apenas quando não houver cotação referencial no SINAPI ou tabelas

oficiais);

3.3.4 Revistas especializadas no ramo.

3.3.5 Composição dos encargos sociais de horistas e mensalistas.

3.3

4. DAS ETAPAS DE PROJETO

4.1 Levantamento Topográfico:

4.2 Levantamento Planialtimétrico com curvas de níveis de metro em metro e Marcação (em

projeto) dos Marcos da Gleba, com objetivo de delimitar bem a gleba e identificar todas as
interferências existentes da região;

4.3 Visita ao local;

5 Dos Demais Projetos:

5.1 O estudo preliminar deve apresentar todas as configurações iniciais da solução proposta,

considerando as principais exigências do programa de necessidades, sendo composto por um

conjunto de documentos técnicos para entendimento das soluções aplicadas, já com as

premissas do projeto de interiores.

5.2 Produtos a serem entregues:

Pranchas de desenhos do desenvolvimento do projeto, com no mínimo: planta de

implantação geral; planta microparcelanto com cotas de todos os ambientes, planta layout com

especificação de equipamentos; ; planta com posicionamento de tomadas, cortes

(longitudinais e transversais), elevações externas (fachadas), planta de cobertura, memorial

descritivo da edificação, memorial de acabamento de todos pavimentos.

5.2.1
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6 Compatibilizaçào de todos os projetos.

6.1 O projeto de urbanístico e os demais projetos complementares deverão ser analisados e
compatibilizados, determinando, se necessário, as alterações em cada um dos projetos a fim
de evitar conflitos entre eles;

Qualquer elemento proposto que venha a interferir ou impactar na estética6.1.1

arquitetônica existente, deverá ser previamente aprovado pela Arquitetura da
Gerencia de Infraestrutura.

Os trabalhos deverão ser rigorosamente realizados em obediência às6.1.2

etapas de projeto estabelecidas anteriormente e conforme cronograma físico
determinado neste termo, de modo a reduzirem-se os riscos de perdas e

retrabalho.

7 APRESENTAÇÃO DE DESENHOS E DOCUMENTOS

7.1 Os desenhos e documentos a serem elaborados deverão respeitar as normas técnicas

pertinentes, além das normas de desenho técnico.

7.2 Os desenhos e documentos conterão na parte inferior à direita carimbo, contendo no mínimo,

as seguintes informações:

7.3 Identificação da CONTRATANTE;

7.4 Identificação da CONTRATADA e do autor do projeto: nome, registroprofissional e
assinatura;

7.5 Identificação da edificação: nome e localização geográfica;

7.6 Identificação da etapa de projeto;

7.7 Identificação do documento: título, data da emissão e número de revisão;

7.8 Demais dados pertinentes.

8 A CONTRATADA deverá emitir os desenhos e documentos de projeto em obediência a

eventuais padrões previamente definidos pela CONTRATANTE.

9. DOS PRAZOS

9.1 O prazo máximo para a entrega do objeto será conforme descrito na tabela abaixo,respeitando

as etapas do projeto:
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Prazo em dias por etapa

Item Projeto
Projeto Executivo

e Complementares

Estudo

Preliminar
TotalAnteprojeto

Todos os Projetos do

Objeto deste Termo
de Referência

1

60 dias25 dias20 dias15 dias

Obs.: Os prazos descritos são contabilizados como dias corridos.

Os prazos de entrega para cada objeto são contados de forma individual, e passa acontar a partir
da assinatura do contrato.

10 DO PAGAMENTO

10.1 Os pagamentos serão efetuados na conclusão das respectivas etapas, sendo:

Percentual por etapa

Item Projeto Projeto Executivo e

Complementares

Estudo

Preliminar

Ante

Projeto
Total

Todos os Projetos do

Objeto deste Termo

de Referência

1

50% 100%15% 35%

O pagamento será efetivado mediante crédito em conta corrente, após o atesto do documento

de cobrança e cumprimento da perfeita realização dos serviços e prévia verificação da

regularidade fiscal da licitante vencedora.

11 DOS REQUISITOS EDITALICIOS

11. 1 A licitação para a contratação dos serviços deverá ser realizada com base na Lei 8.666/93,

na modalidade Tomada de Preço, em regime deempreitada por preço global, sendo o critério de

julgamento o de menor preço exequível.

12 Condições de Participação:

Somente poderão participar do processo licitatório, pessoas jurídicas cujo objeto

social expresso no estatuto ou contrato social e Certidão de registro do

CREA/CAU especifique atividade pertinente e compatível como objeto da

presente licitação, e estejam legalmente estabelecidas no País.

a.
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13 Qualificação Técnica:

Técnico-operacional

Apresentar Certidões de Registro e de Regularidade, emitidas pelo
CREA/CAU, nas quais constem a compatibilidade entrea atividade

regular da empresa e o objeto da contratação, bem como as quitações da
anuidade do período em curso, relativas à empresa e aos seus responsáveis
técnicos;

Prova de capacidade técnica constituída por. no mínimo um atestado,

emitido por organização pública ou privada, para a qual a empresa tenha
executado projetos executivos de arquitetura e engenharia e serviços

afins, que guardem semelhança com o objeto a ser contratado.

a.

1.

11.

Técnico-profissionalb.

Comprovação de possuir em seu corpo técnico profissionais de nível

superior, detentores de atestados de responsabilidade técnica,
devidamente registrados, noCREA/CAU, acompanhados das Certidões de
Acervo Técnico

- CAT, expedidas por esse Conselho, que comprovem ter os

profissionais executado serviços que guardem semelhança com o

objeto a ser contratado.

Relação de indicação de equipe técnica, contendo no mínimo um

arquiteto, um engenheiro civil, um engenheiro eletricista, com a

comprovação de vínculo: carteira de trabalho; contrato social, se for

sócio; contrato de trabalho ou declaração de contratação futura, com

declaração de anuência do profissional.

14 DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA

14.1 Conter o preço total do objeto, em algarismo e por extenso, com duas casas decimais, em

moeda nacional, considerando tudo que componha o preço global final, tais como BDI, tributos,

mão de obra, despesas diretas e/ou indiretas, estando as especificações, unidades e quantidades

de serviços compatíveis com as constantes da planilha orçamentária.
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15. DAS PENALIDADES

15.1 O não comparecimento da empresa no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da
convocação para assinatura do Contrato, caracterizará recusa injustificada em assiná-lo e
descumprimento da obrigação assumida, podendo acarretar: a perda do direito à contratação;
a suspensão da licitante em até 2 (dois) anos do direito de licitar com o município de Tuntum-
MA; bem como perda da garantia da proposta;

15.2 Penalidades por inadimplemento estarão previstas em Cláusula específica na minuta do
contrato;

15. 3 O prazo de convocação referido no subitem 26 poderá ser prorrogado quando solicitado
durante seu transcurso pela parte, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo

Município de Tuntum-MA

16. DAS CONDIÇÕES GERAIS

16.1 A CONTRATADA deverá transferir o direito patrimonial do projeto para o
CONTRATANTE.

16.1.2 É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a certificação do direito autoral de

criação, de modo que a CONTRATANTE não poderá ser responsabilizada caso surja qualquer

indicio de reprodução reivindicada por terceiros no qual se configure “plagio de projeto”.

16.1.3 Durante a elaboração dos projetos, a CONTRATADA deverá:

16.1.4 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à

legislação social e trabalhista em vigor;

16.1.5 Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes

ou que vierem a incidir sobre o objeto, até o Recebimento Definitivo dos serviços.

16.2 Os projetos deverão cumprir as seguintes diretrizes:

16.2.3 Solução construtiva racional, elegendo sempre que possível sistemas de

modulação e padronização compatíveis com as características do

empreendimento;

16.2.4 Soluções de sistemas e componentes da edificação que ofereçam

facilidades de operação e manutenção;
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16.2.5 Todos os estudos e projetos deverão ser desenvolvidos de forma
harmônica e consistente, observando a não interferência entreos

elementos dos diversos sistemas da edificação;

16.2.6 Apreender as aspirações da CONTRATANTE em relação ao

empreendimento;

16.2.7 Os projetos devem atender a toda legislação específica nos níveisfederal,
estadual e municipal, assim como às Normas das Concessionárias de

Serviços Públicos locais. No mesmo sentido, os projetos devem

obedecer às normas técnicas pertinentes da ABNT;

16.2.8 Caso haja a solicitação de órgãos públicos para revisão dosprojetos já

aprovados pela contratante, a contratada deverá promover todos os
ajustes necessários, dentro do prazo estipulado pelo órgão competente,
e sem honorários adicionais acontratante.

16.3 As especificações técnicas deverão ser elaboradas de conformidade com as Normas do

INMETRO e Práticas específicas, de modo a abranger todos os materiais, equipamentos e

serviços previstos no projeto.

16.3.1 As especificações técnicas deverão estabelecer as características necessárias e suficientes

ao desempenho técnico requerido pelo projeto, bem como para a contratação dos serviços e
obras.

16.3.2 Se houver associação de materiais, equipamentos e serviços, a especificação deverá

compreender todo o conjunto, de modo a garantir a harmonização entre os elementos e o

desempenho técnico global.

16.3.3 As especificações técnicas deverão considerar as condições locais em relação ao clima e
técnicas construtivas a serem utilizadas.

16.3.4 As especificações técnicas não poderão reproduzir catálogos de um determinado

fornecedor ou fabricante, a fim de permitir alternativas de fornecimento.

16.3.5 As especificações de componentes conectados a redes de utilidades públicas deverão

adotar rigorosamente os padrões das concessionárias.

16.3.6 A utilização de especificações padronizadas deverá limitar-se às especificações que

somente caracterizem materiais, serviços e equipamentos previstos no projeto.

16.3.7 As especificações técnicas de soluções inéditas deverão se apoiar em justificativae

comprovação do desempenho requerido pelo projeto, através de testes, ensaios ou experiências

bem-sucedidas, ajuizo da CONTRATANTE.
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16.3.7 As especificações serão elaboradas visando equilibrar economia e desempenho técnico,
considerando custos de fornecimento e de manutenção, porém sem prejuízo da vida útil do

componente da edificação.

16.3.8 Se a referência de marca ou modelo for indispensável para a perfeitacaracterização do

componente da edificação, a especificação deverá indicar, no mínimo, três alternativas de

aplicação e conterá obrigatoriamente a expressão “ou equivalente'’, definindo com clareza e

precisão as características e desempenho técnico requerido pelo projeto, de modo a permitir a

verificação e comprovação da equivalência com outros modelos e fabricantes.

Tuntum (MA), 10 de fevereiro de 2022.

RHICARDDO HELI^ALL ALEXANNDRO BÍAPTISTA COSTTA
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
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PORTARIA K 14(1/2021

iminando PORD-LA I Iüí;s ressoa. IVcícito Muiíicíi>íií de !Uíííiííií,

Hsiadu do Mmanhfuí. iu> uso dc suas íifribuivòes !c«ai:v

RESOLVE:

An. 1’ - NOMEAR. RHICARDDO HELiRVALL ALEXANNDRO

B.APTISTA COSTTA. inscrito no C1*F sob n" 769.632.683 - Ü4. para o

cargo de Secretário de Orçamento, (iestão c Despesas da Prefeitura
Municipal dc Tuntuni. Estado do Maranhão,

Ari. 2® - Esta Portaria entra em vigor nesta data. revogadas as di.sposiçfics
em címti^ário.

Dê-se Ciência.

Publk]Wt?-se 4? Cumpra-se
r'

Gabinete do Prefeito em Tunium, Estado do Maranhüo. no dia tiuiii/e
do mês de fevereiro do ano de dois mil e vime c uni (15/02 '20211

Prefeito Mimicipa! dc 1 uiUum

Digitalizada com CamScanner
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candidato		 	
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T -PTíriA BARRQS DOS SANTOS

íEA IV - EM TANCREDO NEVESPROFESSOR DE INGLÊS -

candidato _—
kAsIA ALVES MOTA PE MACEDO

professor de mSTÒRlA - AREA V - EM DOM BOSÇO
candidato

MATUSAI-EM ALVES DOS Aj
LUZIANE PEREIRA FORMIGA

[OS 02

:EAV-EMD0MB0SC0iTTCA-■ROFESSOR DE MATEI
'^ANDIDATO

mFNR DOS AKfOS REIS IJRA

tÍmRUA PORTUGUESA - AHEA V - EM DOM BOSCQ.PROFESSOR DE

CANDIDATO

RQsAnGEIA da SELVA

PROFESSOR DE GEOGRAFIA - AREA V - AnFUNU FONSECA
CANDmAIO

[osé MANOEL BATISTA PE URA _

Tasso Fragoso - MA, 15 de fevereiro de 2021

Eidá Alves da Silva
Presidente

Ferreira Bazros

Membro

^aila Helena Paes Soares

^iembro

João Pedro Ferreira Ribeiro
Membro

Publicado por: IGOR RTBEXRO SANTOS
Código identificador 5121eaef8e5fie076ec689c75e789eb0

DE TUNTÜM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que me confere o art. 67 da Lei Orgânica do
Município, faço saber que a Gamara Municipal de Tuntum,
aprovou, promulgo e sanciono a segunte Lei: apresenta o
seguinte prp)eto de Ltí Complementar:

CAPiTULOI

DISPOSIÇÕES PRELDdlNARES

DOS PRINCÍPIOS NORTEADORES
Alt. 1® A Administração Pública Municipal, orientada pelos
princípios constitucionais da legalidade, da moralidade, da

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM	

COMPLEMENTAR N® 01DE15 DE FEVEREIRO DE
2021

COMPLEMENTAR N® 01, DE 28 DE JANEIRO DE 2021

Altera a Lei Municipal n« 720, de 16
2008, oue dispõe sobre a organizaçao administrativa do
Poder Executivo Municipal e dá outras providências.

Eu, Fernando Portela Teles Pessoa, PREFEITO municitai.

LEI

LEI
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limpeza, zeladoiia, copa, telefonia, ercepção e demais
ampares; _
VI - A elaboração de normas, portarias, atos, ordens de seiviçaséa

promoção de atividades relativas a recebimeirtc^ ^ y
distribuição, controle do andamento, triagem e arçuivanlw^o-^
dos processos e documentos em geral gue tramitam na
Prefeitura;

vn - A ercuperação de documentos, arquivamento e divulgação
de informações de interesse público e da administração
municipal;
VIII - Prestar assessoremento ao Prefeito em matéria de

planejamento integrado, organização, coordenação, controle e
avaliação global das atividades desenvolvidas pela Prefeitura;
K - A elaboração de pesquisa, estudos de viabilidade e projetos
de desenvolvimento socioeconômico de iniciativa do governo

%

impessoalidade, da publicidade, da razoabilidade e da
eficiência, atuará por meio de políticas públicas para o
desenvolvimento humano no Mtmicíplo, com vistas à inovação,
à melhoria dos indicadores sociais, à redução das e a

desigualdades regionais e ao cumprimento dos objeüvos do
Município previstos no texto da Constituição.
CAPÍTULO n

DA EXTINÇÃO DE ÓRGÃOS
Art, 2® Picam extintos da estrutura organizacional
administrativa de Tuntum:
I - Secretaria Municipal de Assuntos PoKticos;
II - Secretaria Municipal das Cidades;
Parágrafo único - Fica revogado o inciso III, do paragrafo
piimeiro, do artigo 4® da Lei municipal 720/2008.
CAPÍTULO m

CRIAÇÃO DE ÓRGÃOS E ALTERAÇÃO DE
DENOMINAÇÃO
Art. 3® Ficam criados os seguintes órgãos de direção na
estrutura organizacional do Município de Tuntum:
I-Secretaria Municipal de Políticas públicas para as Mulheres;
II- Secretaria Municipal de Regularização Fundiária.
III- Secretaria Municipal de Receitas.
IV- Secretaria Municipal de Juventude e Lazer.

Seorataxia Municipal de Comunicação,
rt. 4® Ficam fundidas a Secretaria Municipal de

—'dmínistração e a Secretaria Municipal de Finanças, bem como
suas erspectivas competências.
Parágrafo único. Como ersultado da afsâo prevista no "caput”, a
Secretaria decorrente da fimão será denominada de Secretaria
Municipal de Gestão, Orçamento e Despesas.
Art. 4-A. Ficam alteradas as denominações e atribuições das
seguintes Secretaries:
I - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, para;
SecretariaMunicipalde Infraestrutura;
II - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para: Secretaria
Municipal de Esportes;
m -Secetarla Municipal de Cultura, para: Secretaria Municipal
de Cultura e TUrismo.

>

i
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municipal;
X - Fixação das diretrizes, acompanhamento e avaliação dos
programas e operações de financiamento de projetos,
programas e ações públicas;
XI - A elaboração e o fomento da execução do plano de ação
governamental, em coordenação com os demais órgãos da
Prefeitura;

XII - Propor e difundir modelos, sugerir normas, coordenar,
acompanhar e supervisionar ações voltadas para modernização
da administração pública municipal;
Xin - Exercer, na área de gestão pública, funções de
assessoramento, planejamento, coordenação, supervisão,
orientação técnica, controle, execução e avaliação de
ferramentas de metodologias de gestão;
XIV - A articulação com a União e o Estado, no âmbito dos
respectivos órgãos de planejamento, no sentido de
compatibilizar decisões estratégicas do Município;
XV - Incentivar a implantação de novos empreendimentos,
ol:d®ilvanào a expansão da capacidade de absorção da mão de
obra local;
XVI - Promover, organizar e fomentar todas as atividades
industriais, comerciais o d© serviços do Município;
XVn - Atrair novos investimentos industriais, através da criação
e manutenção de distritos industriais.

_ XVni - Estabelecer políticas públicas de desburocratízaçâo para

«AC cur^mBTA«s municipais O licenciamento de atividades industriais e comerciais a serem
GESTÃO instaladas na Mnnloíplo, assim con.o a criação a

^ acompanhamento de linhas de crédito endereçadas ao

Art. 5® - Da organização estrutural da Secretaria Municipal de produtos produzidos e
03^mento, ^stao e ^ Desossas* comercializados pela indústria e comércio locais, fomentando a
Secret^o M^al de Orçamento. Gestão e Despssas, ^- Secretario Acyunto; ’

adnmstratiyos; Promover e participar de exposições, feiras, seminários,
IV- Mei^ros da Comissão de cureos e congressos, erlacionados à indústria e ao comércio;
V- Membros do Setor de <Jmpras ® ' XXI - Buscar recuisos do orçamento estadual e efderai, assim
VI- Membros do Setor de Recursos Huraa , Instituições de crédito, públicas ou privada©, para

DA

DA

como

investimentos na área industrial do Município;
XXII - Desenvolver regime de colaboração e parceria entre o
Poder Público Municipal e as entidades empresariais do
Município;
XXIII - Executar, controlar e avaliar as atividades de
contabilização dos altos e fatos orçamentários, patrimoniais e
financeiros s de processamento de dados do Municftiio;
XXrv - Ordenar as despesas das Secretarias Municipais e dos
fondos a elas vinculados,nos limites dos créditosorçamentários

VII- Ordenador de despesa.

Alt. 6. A Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e
Despesas é o órgão de direção que tem competência para:
I - A programação, a supervisão e o controle das atividades de
administração geral do Município;
II - A execução das atividades relativas ao recrutamento, à
seleção, à avaliação, aos direitos e deveres, aos registros e
controles funcionais, ao controle de firequêncla, à elaboração da
folha de pagamento e aos demais assuntos relativos ã
administração de pessoal;
TTT - A oroanizacâo e a coordenação de programas de respectnms;
m a orgauizttvao e e uuuiu v ** b XXV-Assinatura de contratos, convênios e outTOS aJustes e seus
capacitaçao de pessoal;
IV - A promoção dos serviços de inspeção d© saúde dos
servidores para efeitos de nomeação, licença, aposentadoria e
outros fins legais, bem como a divulgação de técnicas e

métodos de segurança e medicina do trabalho no ambiente dos

aditamentos.

XXVI- Autorizar, adjudicar e homologar os procedimentos
licitatórios, bem como ratificar os atos de dispensa ou

inexigibüidade de licitação, após ciente do Prefeito Municipal.
XXVn - Executar as competências e atribuições descritas no

art. 21 da Lei Municipal 720/2008.
§ 1® - Ficam subordinados à Secretaria de Gestão, Orçamento 8

serviços;

V - A coordenação e o controle dos serviços inerentes à
portaria, reprodução de papéis e documentos, segurança,

Trr
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II - Departameato de Fiscalização Urbana;
III - Departamento de Consulta, Julgamento e Aijdltog^
Tributária; _ , j

IV - Departamento de Gestão de DMda Atn^a e Execução
Art. 10-A Com o objeüvo de viabilizar a execução átfS /
atividades atribuídas à Secretaria Municipal de Receitas, fiqggfcU
crmdos os seguintes cargos:

● Secretário Municipal de Receitas;
● Secretário a^unto;

● Agentes Administrativos de receitas;
● Ficais de Tributos.

§ 19 - Os cargos possuem as seguintes atribuições:
● Secretário Municipal de Receita: Acompanhar tod^ as

são de competência da Secretaria

Despesas.
I - Comissão Permanente de Licitação;
n- Setor de Compras e Contratos;
ni-Setor de Recursos Humanos. , ,
§ 2®- Fica delegado ao ordenador de despesa do Município,
executar solidariamente Junto ao Secretario
Gestão e Despesas, a ordenação de despesas das Se^e^as
Municipais e dos fundos a elas vinculados, nos limites dos
créditos orçamentários respectivos, englobando estágios de
empenho, üquidagão e pagamento. Sendo eles

assinatura de ordem de pagamento, ordem
outros instrumentos legais de

pela emissão e
bancária, cheques e quaisquer

realização de pagamento.
DA SECRETARIA MÜNICIPAI.
PARA AS MULHERES

Alt. 7. A Secretaria Municipal de Políticas Publicas para
Mulheres possui a seguinte estrutura organizacional:

Secretário Municipal de Políticas para as Mulheres;
II - Secretário Adjunto;
III - Divisão de Apoio Administrativo;
IV - Agentes Administrativos;
V-Departamento de PoUticas para as Muüieres;
Art 8. A Secretaria Municipal de Políticas Publicas

--tulheres tem por objetivo básico a formulação,
'senvolvimento, articulação, coordenação, apoio

...«nitorameuto das poUticas púbUcas da
executando meadas e atividades fZ
direitos, conforme asposto na Lei Federa 11.340/2006 e no
ripcreto Federal 7.043/2009.
Art. 9. A Secretaria Municipal de Políticas Publicas

da Prefeitura Municipal de Tuntum, tem como
atribuições os seguintes assuntos:
1 - Assessoramento direto e imediato ao

articulação de políticas para as mulheres;
coordenar políticas públicas que contribuam

da justiça social nas áreas

de poiíncAS pDbucas

atividades que

Municipal de Receitas;
● Agente de erceitas: Analisar e emitir parecer relativos a

requerimentos e consultas; Lançar Tributos; fiscalizar e
cobrar tributos; Realizar Inscrições na Dívida Ativa
Municipal- Realizar Levantamentos fiscais e contábeis
de contribuintes pessoas físicas e jurídicas, reali^zar
estudos sobre a política de arrecadação, lanç^ento e
cobrança de tributos municipais; lavrar notificações,
autos de infíuçâo e outros teimos pertinentes.

● Fiscais de Tributos: Fiscalizar tnbutos; realizar
levantamentos fiscais e contábeis de contribuintes
pessoas físicas e jurídicas, realizar estudos sobre a
política de arrecadação, lançamento e cobrança de
tributos municipais. Lavrar notificações, autos de
infração e outros termos pertinentes.

as

I-

as

as

Mulheres Art 11. Compete à Secretaria Municipal de
k^«!o d» execução da política fiecal e tmbutãrm do

município.

Prefeito na formulação.

coordenação e

II - Formular e

promoção da cidadania e
executar a política tributária do
relações com os contribuintes;
controlar a administração

a. Programar, elaborar e
município, bem como as

b. Planejar, coordenar e
tributária e fiscal do município; , . . ,

cadastros municipais de imóveis, pessoas

para a
afetas às suas atribuições;
III- Garantir a prestação de serviços municipais de acordo com

rV-^^iSr 0 acomp^^mento e implementação de |egislação
1 acâ^Xiativa e definição de ações para o cumprimento de
acoXs.1í!^venções e planos de
imialdade de gênero e do combate à discriminação,
r?romoção®e execução de programas df c^operaçao com
organismos nacionais e internacionais,
-roMos à implementação de políticas as

Articular políticas transversais dos goveraos
efetivem direitos humanos das

fcCs!Tessoas juridicas, permisslonérios,
obras realizadas tanto por entes públicosmunicipal e

d. armação com órgãos efzendários mu:dcipais,
estaduais, federais e entidades de direito publico e
privado, com o intuito de se obter a melhoria no
desempenho econômico e fiscal do município;

lançamento, cobrança, fiscalizaçao e
federal.

I- e. Executar o

arrecadação dos tributos municipais;
atividades econômicas exercidas em todo o

.ástadual e municipal que
mulheres, virendo à superação das e
VII- Promover a implementação das ações
defluições das ações públicas que visem às poUticas para
mulheres em todas aa ot^as de sua vidBí
VI^ Propor, desenvolver e apoiar programas,
campanhas educativas e projetos de valorização da
diferentes áreas de sua atuação, incentivando sua participaçao
social e poUtíca, econômica e cultural; c-rr«tí»rlas s

DC- Elaborar e executar, em conjunto com ®
órgãos da Administração Direta e Indireta, f ®
nM áreas de Assistência Social, Segurança, Saúde, educaçao.
Cidadania, Geração de emprego e ernda e ár^s que interferem

situação da mulher na sociedade;
X- instituir políticas, programas e ações de ^
íacismo, sexismo, lesbofobia e assegurar a ^
perspectiva de raça/etnia e orientação sexual nas poKtica

Alt. 10. A secretaria Municipal de Receitas possm a segumte

f. Fiscalizar as

território do município; ^
poder de polícia na fiscalizaçao da posturag. Exercer o

municipal; ^
h. Regulamentar e fiscalizar as obrigações acessonas dos

contribuintes municipais;
l Regulamentar, gerenciar e emitir todo e qualquer

documento relacionado às licenças municipais,
fiscais, declarações, certidões e afins;documentos

f Gerenciar a dívida ativa municipal;
k! Instruir, gerenciar e julgar processos de contencioso

tributário em grau de erquerimento, consulta e primeira
diretamente na instância;

SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE E LAZER
Art. 12. A Secretaria de Juventude e Lazer possui a seguinte
estrutura organizacional:
1- Secretário Municipal da Juventude e Lazer;
n- Secretário Adjunto;

s/Trssrj........ «—

DA

estrutura:

I - Departamento
Mministrativa de Tributos;

de Cadastro, Lançamento e Cobrança

mr \vv\Av. í;a mom. < > r y. h r i ..1-"

., /■

WTJJ I



A w # PREFEITURA MUNICIPAL

Í04.TUNTUM
MAISOUFTRA8A1.HO,

CUIQftRDANOSSAGENTF'

AO SETOR CONTÁBIL.

Para informar, consoante os artigos 5®, inciso II e 37 caput, da Constituição Federal,

combinando com os artigos 7®, § 2®, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n° 8666/93, a

disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

Tuntum (MA), 03 de fevereiro de 2022.

c
K

RHICARDDO HELIRV^LL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA
Secretário Mupicipal de Orçamentos, Gestão e Despesas



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

2022Exercido:06133911/0001-66

Page 1Emissão : 04/02/2022

Ao

Exmo(a). Sr(a). Secretário(a) Municipal

Prezado(a) Secretário(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para

efeito de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação
pública. Existe dotação orçamentaria, apurado nesta data pela

* contabilidade deste município.

Código da Ficha : 609
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Função : 15

Subfunção : 122 Administração Geral

Programa : 0002 GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO
Ação ; 2039 Manut. e Func. da Sec. de Infraestrutura

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídic

Urbanismo

Elemento : 3.3.90.39.00

Recursos OrdináriosFonte : 0

Saldo Orçamentário : R$ 130.238,23
CENTO E TRINTA MIL, DUZENTOS E TRINTA E OITO REAIS E
VINTE E TRêS CENl AVOS

Atenciosamente,

í>^ yí/i/\o1

CONTADOR - CRCMA-015389/0-0
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PORTAMAN"241/2i21

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum,
Estado do Maranbâo, tio uso de suas atribuições lepis.

MESOLVE

●, BMDNO COSTA MOTA, inscrito no CPF;610.569.%3-82,
ior da Divisão Financeira - Contábil do Município de

Airtr-N

para o Cargo de C
Tuntum, Estado do Maranl:^.

m.m

Art 2" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, ervogadas as di^sições em
contrário.

Dê-se Ciência

Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 03 dias do mês de
maio do ano de dois mil e vinte eim (03/05/2021).

Prefeito Municiai JMATinMn

WfflmiRAãiiciimDEiumimA
Fernando PoiteteTates Pessoa

Prefeito Municipal

i .V ●
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Í01.TUNTUMMAISOUFTRABALHO,

CUIDAR DA NOSSA GENTF'

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 8.666/93.

Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para as

providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a Administração Municipal.

Tuntum (MA), 10 de fevereiro de 2021.

T

4

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Mupicipal de Orçamentos, Gestão e Despesas



GABINETE DO

PORTARIA 02/2022
«——— I' * Lmaeaagaaaaaa^»^»

coNsmrui a comissAo permanente de licitação
DO MUNICÍPIO DE TUNTUM PARA O PERÍODO DE 01 DE
JANE\RO OE 2D22 A OE OEZEMBRO DE 2022, E DÃ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA Prefeito Munidpai de Tuntum, Estado do Marar^âo,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1®- Fica con^uída a COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÂO DO MUNICÍPIO DE
TUNTUM, destinada a fazer registro cadastral, a sua aitetaçâo ou cancelamento, a habilitação
preliminar, a processar e julgar as propostas dos liratantes em certames lidtatórios;

TITULARES os servidores:Alt 2® - Ficam designados como MEI Miíi

Prssld^to

Membro

Membro

Sara Ferreira Costa Fleuiy

Manoel Fontes de Araújo Júnior

Vifesiley Pereira de Sousa

Alt 3“ - Rcam designados como SUPLENTES os servidores:
Juarana Ribeiro Oliveira

Poiíana Menezes de Sousa

Joabe de Oliveira Miranda

Suplente

Suplente

Suplente

Art 4® - Os membros suplentes somente tomarão parte do processo licitatôrlo nas faltas e
impedimentos dos membros dtular^.

Ar. 5® - A presente comissão, titulares e suplentes, é formada para o período de 01 de janeiro
de 2022 a 31 de dezembro de 2022, com atribuições de condução dos processos lídlalórios em
todas as modalidade» eiunçôe» pfwistea r» in»eo XWl dc edsgo e no art. 32 da lei 8.666/93
com e)(ceçâo de pregão, até a etapa de Adjudicação.

Alt 8® - Os efeitos desta portaria retraagirâo a partir ds 01 de janeiro de 2022, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipá de Tuntum^NEstado do Maranhão, aos dez dias do mês de jane&o
de dois mil e vinte e dois (10/01/2022). \

Fernando Pormi^
Prefeito Munidpal deti



jiJ^.TUNTUM
EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 006/2022

Área Solicitante: Secretaria Municipal de Infraestrutura,

Tipo: Menor Preço Global,

Forma de Execução; Execução indireta e empreitada global.

Legislação Aplicável: Lei Federal n°. 8.666/93, Lei Complementar n'^. 123/2006 e disposições

gerais e especiais fixadas neste Edital e seus Anexos,

Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 28 de março de 2022, às OOhOOmin, Local; Sala

da Comissão Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na

Rua Frederico Coelho, n° 4 i 1 - Centro - Tuntum/IVIA, CEP: 65763-000.

PREÂMBULO

O município de tuntum, com sede administrativa localizada à Rua Frederico Coelho, if

Centro - Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o rf 06.138,911/0001-66 . através da

Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria n® 002/2022, torna público aos

interessados a abertura de Processo Licitatório, para contratação de empresa para a prestação de

serviços de levantamento topográfico de uma área de 189,984,14 m- e elaboração de projeto

urbanístico de um residencial a ser implantado no município de Tuntum/MA, na modalidade

Tomada de Preços n° 006/2022. do tipo menor preço global, na forma de execução indireta, sob

regime; de empreitada por preço global, regido pela Lei Federal n° 8.666, de 21.06,93 e Lei

Complementar n° 123, de 14/12/2007 e suas alterações e pelas demais condições fixadas neste

instrumento convocatório.

411

O Edital poderá ser consultado gratuitamente no site do município ou mediante o pagamento do

custo da retirada, das OShOOmin às 12h:00min, de segunda a sexta-feira, na Sala da Comissão

Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, localizada na Rua

Centro - Tuntum/MA, CEP; 65763-000, Os envelopes contendo a

proposta e os documentos de habilitação deverão ser entregues no prédio sede da Prefeitura

Municipal ou diretamente à CPL, no endereço supracitado, na forma prevista neste Edital até a

data e horário estipulados:

LOCAL: Comissão Permanente de Licitação - Prefeitura Municipal de Tuntum/MA,

Frederico Coelho. n° 411

1
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ENDEREÇO: Sede da Prefeitura iVíunicipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n°

41 1 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000,

DIA: 28 de março de 2022.

HORA: até 09h00min.

1,0 - AEiTORIZAÇÃO E FORMALIZAÇÃO - Esta Licitação encontra-se formalizada e

autorizada através do Processo de Licitação Tomada de Preços n° 006/2022, e destina-se a

garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais

vantajosa para a Administração Pública e será processada e julgada em estrita conformidade com

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do

julgamento objetivo de que lhe são correlatos.

l.l. Todo o procedimento licitatório terá seus avisos divulgados além dos órgãos legais no órgão

oficial do Município, onde peimanecerào disponíveis, juntamente com os demais documentos

relativos às fases da licitação, bem como disponibilizados para consulta, integralmente, o

instnamento convocatório e seus elementos para leitura e retirada,

1.2. Sempre será admitido que o presente Edital e seus anexos tenham sido cuidadosamente

examinados pelas licitantes, não se isentando do fiel cumprimento de seu conteúdo, após a

apresentação da proposta, devido à omissão ou negligência oriunda de alegação de

desconhecimento, discordância de seus termos ou interpretação equivocada de quaisquer de seus

itens, já que oportunizado o prévio esclarecimento, conforme disposto neste Edital.

1.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do

certame na data marcada, inclusive Decreto de Ponto Facultativo, a sessão será automaticamente

transferida para o primeiro dia útil subsequente, sem a necessidade de qualquer aviso

complementar, no mesmo horário e local estabelecido no preâmbulo deste Edital, desde que não

haja comunicação em contrário.

1.4. As planilhas orçamentárias, os cronogramas fisico-financeiros e o Memoriais Descritivos e

demais anexos deste edital, compõem os elementos necessários e indispensáveis à formalização

das propostas pelas empresas interessadas,

1.5. A presente licitação será integralmente conduzida pelo Presidente da CPL, assessorado pelos

membros da comissão permanente de licitação e regida pela Lei n°, 8.666/93 e suas alterações, e,

subsidiariamente, pela Lei Complementar n°. 123/2007, e demais normas pertinentes em vigor,

consoantes às condições estatuídas neste instrumento convocatório e seus anexos e, mediante as

seguintes especificações.
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2.0 - OBJETO E EXECUÇÃO

2.1 - Contratação de empresa para a prestação de serviços de levantamento topográfico de uma

área de 189.984.14 m^ e elaboração de projeto urbanistico de um residencial a ser implantado no

município de Tuntum/MA.

2.2 - A forma de execução do objeto será execução indireta por meio de empreitada global e do

tipo menor preço global.

2,2.1 - A futura CONTRATADA deverá estar ciente de todos os conjuntos de atividades e

tarefas em consonância com os anexos deste edital, constituindo as exigências mínimas a serem

atendidas pela CONTRATADA.

2.2.2 - Os aspectos gerais para a execução dos serviços, considerando a necessidade de

cumprimento do cronograma de execução, deverão ser acompanhados e executados em

concordância com os anexos deste edital.

2.3 - O prazo de execução contratual será o detenninado conforme cronograma fisico-financeiro

que integra este edital, contados do recebimento da Ordem de Serviços, obedecendo às datas

informadas no projeto aprovado.

2.4 * O recebimento do objeto e os serviços, somente serão recebidos após a verificação da

qualidade e atendimento às especificações técnicas, procedida a certificação da equipe designada

pelo Município,

O recebimento não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço,

nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela

lei ou pelo Instrumento Contratual.

2.5. Considerar-se-á como de valor excessivo a proposta cujo preço global exceda o valor de RS

127.289,37 (cento e vinte e sete mil, duzentos e oitenta e nove reais, trinta e sete centavos).

2.4.1

3.0 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL - Até 05 (cinco) dias úteis que anteceder a abertura da

sessão pública de credenciamento e recebimento das propostas, definida a data e a hora no

preâmbulo desse edital, qualquer cidadão poderá impugnar o instrumento convocatório desta

tomada de preços, conforme o§ 1° do art. 41 da Lei Federal rf. 8.666/93, devendo mencionar o

numero da tomada de preços, o ano e o número do processo, protocolando o documento

circunstanciado junto à Comissão Permanente de Licitação, na sede desta Prefeitura (endereço

constante do preâmbulo) no horário das 08h:00 às 12h;00min.

- Decairá do direito de impugnar o instrumento convocatório desta tomada de preços,

conforme o § 2° do art. 41, da Lei Federal n®. 8.666/93, o licitante que não o fizer até o segundo

3.1
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dia útil que anteceder a abertura da sessão pública de credenciamento e recebimento das

propostas, definida a data e a hora no preâmbulo desse edital, devendo o licitante mencionar o

número da tomada de preços, o ano e o número do processo, protocolando o documento

circunstanciado junto a Comissão Permanente de Licitação, na sede desta Prefeitura (endereço

constante do preâmbulo) no horário das 08h:00 às 12h;00min.

4,0 - PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO - Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de

dúvidas na interpretação deste Edital e as informações adicionais que se fizerem necessárias a

elaboração das propostas, deverão ser enviados ao Presidente da Comissão Permanente de

Licitação no prazo de até 02 (dias) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão

pública de credenciamento e recebimento das propostas, definida a data e a hora no preâmbulo

desse edital, manifestando-se preferencialmente por meio eletrônico, através do e-mail

cpltuntum(g>,gmail.com, ou por petição fundamentada, protocolada no endereço constante do

preâmbulo deste edital, das 08h:00 às 12h:00min, de segunda a sexta-feira devendo o licitante

mencionar o número da tomada de preços, o ano e o número do processo.

4.1 - As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias

durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no

mesmo período, serão encaminhadas em forma de Termo de Retificação, ou Termo de

Esclarecimento, aos licitantes que tenham retirado o Edital através de e-mail do solicitante

(quando indicado), e publicadas no órgão oficial do município e site do portal da transparência

(https;//v/ww.tuntum.ma.gov.br/),

4,1,1 - O Termo de Retificação é o documento emitido pela .Administração, contendo

informações que impliquem em alteração na forniulação das propostas, sendo neste caso,

publicado Aviso de Prorrogação da Sessão de Abertura, reabrindo o prazo inicialmente

estabelecido para entrega dos envelopes.

4.1.2 - O Termo de Esclarecimento é o documento emitido pela Administração, contendo

informações meramente esclarecedoras, ou correções formais do instrumento convocatório que

não causem alteração na formulação das propostas ou em suas condições, de caráter meramente

esclarecedor e/ou complementar, sem necessidade, portanto, de reabertura do prazo inicialmente

fixado.

4.2- Caso a Comissão Permanente de Licitação Julgue necessária, poderá fazer consultas técnicas

a licitante por escrito, cujas respostas serão encaminhadas pelos mesmos meios, desde que não

impliquem em modificação de preços ou qualquer outra alteração da proposta.
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4.2.! - A resposta da licitante não implicará, em qualquer caso, na tácita aceitação da Comissão

Permanente de Licitação.

4.3 - As informações e/ou esclarecimentos serão disponibilizadas no departamento de licitações,

quando se tratar de termo de retificação, serão encaminhados no e-mail da licitante, caso

informado.

4.4 - A não arguição de dúvidas por parte das licitantes implicará na tácita admissão de que os

elementos contidos no Edital e seus anexos foram considerados suficientes.

5.0 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO - A participação nesta licitação importa à

proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a

observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a

recursos, e sua não observância ensejará na sumária desclassificação da proponente.

5.1 - Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas especializadas no ramo do

objeto licitado, cadastradas na Prefeitura Municipal de Tuntum - MA e que atenderem a todas as

condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data designada para o

recebimento dos envelopes, e que;

5.1.1 - .Atendam às condições deste edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação

exigida para habilitação, constante da cláusula oitava deste Edital;

5.1.2 - Apresentem condições específicas relacionadas ao objeto desta licitação, que possuam

experiência comprovada e que atendam a todas as condições mínimas de qualificação exigidas

no Edital na data do recebimento das propostas.

5.2 - Não poderão participar desta licitação, empresas que estejam enquadradas nos seguintes

casos:

5.2.1 - Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou

liquidação, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, consórcios de empresas, e não sejam

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

5.2.2 - Que por quaisquer motivos tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da

Administração Pública Direta ou Indireta. Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal,

bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitaj' com a

Administração Pública em qualquer de suas esferas.

5.2.3 - Estrangeiras que não funcionem no Brasil.

5.2.4 - Que incorrer nas penalidades previstas no art. 87, incisos 111 e IV, da Lei n° 8.666/93;

5.3 - Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação:
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5.3. i - Servidor de qualquer órgào vinculado ao Município de Tuntum - MA, bem assim a

empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

5.4 - Não será admitida nesta Licitação, a participação de empresas ou instituições distintas,

através de um único representante

5,5 - Não serão admitidas a subcontratação, as cessões ou transferências parciais ou totais do

objeto, salvo de tarefas especificas, devidamente justificadas e com anuência da administração

municipal.

5.6 - Após a efetiva entrega dos envelopes, contendo a documentação de habilitação e a proposta

de preços, em nenhuma hipótese será concedido prazo adicional ou permissão para a inclusão ou

apresentação de documentos ou informações que deveríam constar dos envelopes de habilitação

ou propostas, exxeto nos casos previstos no art. 48, da Lei Federal das Licitações, a critério da

Administração.

5.6.1 - Da mesma forma não será permitido a retirada de documentos ou propostas após

declarados recebidos pela CPL.

5.7 - Decorrido o prazo legal para protocolo dos envelopes, não será permitida a participação de

retardatários.

6.0 - DA REPRESENTAÇÃO - O Licitante arcará integralmente com todos os custos de

preparação e apresentação de sua proposta, independente do resultado do procedimento

licitatório.

6.1 - Um Licitante, grupo, filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico

ou financeiro, somente poderão apresentar uma única proposta.

6.1.1 - Caso um Licitante participe eni mais de uma proposta de preços, estas propostas de

preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município.

6.2 - Em data e horário estabelecidos no preâmbulo deste Edital, para a realização da sessão

pública desta Tomada de Preços, o licitante interessado, ou seu representante, deverá identificar-

se, através da apresentação de documento de identidade de fé pública e. no caso de representante,

este deverá comprovar o credenciamento e os necessários poderes para a prática de todos os atos

relativos ao certame, através de procuração pública ou particular com firma reconhecida, com

poderes específicos para representar a empresa na licitação em todas as suas fases, e todos os

demais atos, em nome da licitante;

7.0 - DA APRESENTAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA
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7.1-0 CRC ou documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados

em dois envelopes, um contendo a documentação de habilitação e outro contendo a proposta de

preços, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão Permanente de Licitação,

com indicação clara e visivel do procedimento licitatório a qual se dirigem, e a denominação da

empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes conteúdos conforme indicação:

ENVELOPE 01: “DOCUMENTAÇÃO'’
Tomada de Preços n” 006/2022

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM

LICITANTE:	

PROPOSTAENVELOPE 02

Tomada de Preços n" 006/2022

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE
TUNTUM

LICITANTE:	

8.0 - DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES

8.1 - A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA não se responsabilizará pelos envelopes de

“DOCUMENTAÇÃO’' e “PROPOSTA" endereçados via postal ou por outras formas, entregues

em local diverso da Sala da Comissão Permanente de Licitação, e que, por isso, não cheguem na

data e horário previsto no preâmbulo deste instrumento convocatório.

8.2 - Â abertura do envelope “PROPOSTA” poderá ocorrer no mesmo dia e local, ficando

condicionada à desistência expressa de interposição de recursos de todos os participantes,

conforme determina o art. 43. inc. 111, da Lei Federal n° 8,666/93 com suas alterações.

8.3 - A licitante que se fizer representar no ato de abertura dos envelopes, ou na ocorrência da

situação prevista no art. 45, § 2°. da Lei Federal n® 8.666/93, deverá apresentar correspondência,

conforme modelo constante do Anexo VI1. credenciando seu (sua) representante, a qual deverá

ser entregue no ato pelo próprio preposto, o que o tornará apto a praticar os atos necessários ao

procedimento licitatório.

8.3,1 - Considera-se como representante legal qualquer pessoa credenciada pela licitante,

mediante contiato, procuração ou documento equivalente conforme modelo em Anexo, para

manifestar-se em seu nome durante a reunião de abertura dos envelopes, seja referente á

documentação ou à proposta.
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8,3.2 - Somente o representante legal poderá usar da palavra, apresentar reclamações e assinar

atas, bem como renunciar ao direito de interpor recurso,

8.4 - As licitantes deverão apresentar por escrito as manifestações que julgarem necessárias, as

quais constarão nas atas de abertura dos envelopes de “DOCUMENTAÇÃO’ e "PROPOSTA ,

9.0 - SESSÃO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTAS -

Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as empresas

licitantes, deverão protocolar o Certificado de Registro Cadastral ou a documentação de

habilitação, bem como, proposta de preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes,

com as identificações na parte externa, de acordo com o item 7, sob pena de não serem aceitos

pela Comissão Permanente de Licitação.

9.1 - Para fins de agilização da fase de habilitação do ceitame licitatório, e facultado aos

licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes apresentados e recebidos pela CPL, caso não

proceda a análise e nem se digne a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre

a inviolabilidade dos mesmos.

9.2 - Nenhum dos documentos e proposta contidos nos envelopes 01 e 02. poderão conter rasuras

ou entrelinhas. Para fms de julgamento considera-se;

9.2.1 - Rasuras: qualquer tentativa de modificação do que foi originalmente escrito e que

impossibilite ou dificulte a correta leitura, por dupla interpretação do texto, exclusive na

numeração de folhas (desde que não altere o teor do documento), a qual a Comissão, caso julgue

necessário, poderá promover nova numeração, a fim de resguardar a integridade da

documentação.

9.2,2 - Entrelinhas: qualquer inclusão de texto na tentativa de complementar, modificar ou

corrigir o que original mente foi escrito.

9.3 - Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original acompanhados de cópias

para autenticação por membros da CPL ou por qualquer processo de cópia autenticada em

cartório competente.

9.4 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições

deste Editai, salvo erros formais que serão analisados e decididos pela CPL.

9.5 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições

das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles imprimidos via internet pela CPL,

mediante consulta online.

9.6 - Para efeito de remessa pelos Correios, os envelopes (distintos e individuais) de Habilitação

e Propostas, poderão ser acondicionados em um único invólucro, desde que no sobrescrito venha
8
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expresso seu conteúdo, identificando a licitação a que se refere, data e horário para abertura, sob

inteira responsabilidade do licitante.

9.7 - A CPL não será responsabilizada por documentos que forem protocolados em outras

unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não faça parte da Comissão de Licitação.

9.8 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no

preâmbulo deste Edital para entrega dos envelopes não serão recebidos.

9.9 - Os documentos retirados da internet terão sua autenticidade certificada junto aos “sites” dos

órgãos emissores, para fins de habilitação.

9.10 - Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente , grampeados ou

encadernados, na ordem prevista neste Titulo.

9.11 - Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em originais, por qualquer

processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa

oficial.

9.12 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais

sejam apresentados na reunião de abertura do envelope “DOCUMENTAÇÃO”.

9.13 - Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de

protocolo ou apresentados por meio de cópias em fac-símile (fax), mesmo autenticadas.

9.14 - Uma vez incluido no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se

originai a ser substituído por cópia reprogrática autenticada ou tratar-se dos envelopes de

licitantes desqualificadas.

9.15 - A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo

com o previsto neste titulo inabilitará a proponente, impossibilitando a abertura do envelope

“Proposta” respectivo.

9.16 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.

9.17 - Para efeito deste item considera-se vencida a fase de habilitação com a divulgação de seu

resultado.

lO.O - HABILITAÇAO - O Certificado de Registro Cadastral ou os documentos necessários

para habilitação deverão ser organizados e entregues em 01 (uma) via, rubricados em todas as

suas páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando

o rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados:
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lO.l - Em original, ou cópia autenticada por Caitòrio, ou cópia nào autenticada, mediante a

exibição dos originais na data da abertura, para conferência por membro da Comissão

Permanente de Licitações, ou exemplar da publicação em órgão da imprensa oficial.

10.2 - .A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por

parte da Comissão Permanente de Licitações.

10.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente com o

número do CNPJ. e endereço respectivo, conforme abaixo:

10.3.1 - Se a licitante Ibr a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

10.3.2 - Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles que pela própria natureza, forem coniprovadamente emitidos apenas em nome da matriz:

10.3.3 - Se a licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser

apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente.

10.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração

fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos temios do art. 35 da Lei Federal n°.

10.522/02. desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão Permanente de Licitações,

10.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para

a entrega dos envelopes, não constando à vigência, será considerado o prazo de 60 (sessenta)

dias da data da emissão.

10.5. l - Somente serão considerados válidos para habilitação, os documentos apresentados pelos

licitantes com validade iniciada até o terceiro dia que antecede o recebimento das propostas, os

documentos que possuírem validade iniciada após o terceiro dia que antecede o recebimento da

proposta não atendem as exigências de habilitação desse Edital.

10.6 - A documentação para fins de habilitação ou realização de Certificado de Registro

Cadastral, a ser inclusa no respectivo envelope de if 01, que refere-se a habilitação, será

composta de:

10.6.1 - Habilitação Jurídica:

10.6.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista:

10.6.3 - Qualificação Econômico-Financeira:

10.6,4 - Qualificação Técnica;

10.6.5 - Documentação Complementar.

11 - HABILITAÇÃO JURÍDICA - O Certificado de Registro Cadastral (CRC) compatível

com o ramo do objeto da Licitação, emitido pela Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, ou
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atendimento de todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data

do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação.

U.l - Cópia (acompanhada do original para autenticação) da Cédula de identidade e Cadastro de

Pessoa Física (CPF) do sócio ou representante legal;

U.2 - Prova do Registro Comercial, no caso de empresa individual;

11.3 - Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;

11.4 - Prova da inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova

de diretoria em exercício;

11.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir ou Certificado de Registro Cadastral - CRC

compatível com o ramo do objeto da Licitação;

11.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

12 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA - A regularidade fiscal e trabalhista dos

licitantes será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentados:

12.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido pelo site da

receita federal;

12.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) emitido

pelo site da Caixa Econômica Federal;

12.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal. Estadual e Municipal, do domicilio ou sede

do Licitante, através das seguintes Certidões;

12.3.1 - Certidão conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.

(CND INSS) - Portaria Conjunta RFB/PGFN tf 1751, de 02 de outubro de 2014;

12.3.2 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND e CNDA);

12.3.3 - Certidão Negativa de Débito Municipal da sede do licitante (CND e CNDA);

12.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de ceitidào negativa (CNDT), de acordo com a Lei Federal n° 12.440 de 07 de

julho de 2011.

12,5 - Os licitantes que invocarem a condição de microempresa, empresas de pequeno porte ou

equiparadas para fins de exercício de quaisquer benellcios previstos na Lei Complementar n^.
11
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123/06, 147/11 e 155/16 deverão apresentar a declaração de enquadramento como microempresa

ou empresa de pequeno porte (conforme modelo anexo).

13 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA - A qualificação econômica e

financeira dos licitantes será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos;

13.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa Jurídica, ou de execução

patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física.

13.2 - Comprovação, pelo licitante, de que o capital integralizado da empresa é igual ou superior

a 10% (dez por cento) do valor máximo estimado nesta Licitação, conforme planilha

orçamentária, até a data desta licitação, por meio de cópia do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social, em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou documento equivalente.

13.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último

exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da

empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais, quando encen^ados há mais de três meses da data de

apresentação da proposta.

13,3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados

pelo representante legal do licitante;

13.3,2 - A empresa com menos de um exercido financeiro, para cumprir essa exigência, deverá

apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado;

13.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis

assim apresentados;

13.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima);

- Publicados em Diário Oficial; ou

- Publicados em jomal; ou

- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante.

13.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA);

- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio

do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de

Encerramento; ou

- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou

autenticados na Junta Comerciai da sede ou do domicílio do licitante.

12
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13.3.3.3 -Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas

de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas; -por cópia do Balanço e das

Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede

ou do domicílio do licitante.

13.3,3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e Sociedades

consideradas “Empresas de Grande Porte” deverão apresentar seus balanços de acordo com

disposições contidas na Lei 11.638/2007.

13.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão

apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados:

índice de Liquidez Corrente - ILC - igual ou superior a 1,0000

ILC = AC

PC

onde

Ativo Circulante

Passivo Circulante

AC

PC

Índice de Liquidez Gerai - ILG - igual ou superior a 1,0000

!LG= AÇ+RLP

PC + ELP

onde;

AC —» Ativo Circulante

RLP Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante

ELP ^ Exigível a Longo Prazo

PC

índice de Endividamento Geral - lEG ~ igual ou inferior a 1,0000

lEG = PC + ELP

AT

onde:

PC Passivo Circulante

Exigível a Longo Prazo
Ativo Total

ELP

AT

13.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por

Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do

13
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Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor

relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens

formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante

concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para

apuração dos índices; Liquidez Geral (ILG). Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF),

serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante.

14 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - a qualificação técnica dos licitantes será comprovada

mediante a apresentação dos seguintes documentos:

14.1 - Registro ou inscrição na entidade profissional competente;

14.2 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da

licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se

responsabilizará pelos trabalhos;

14.3 - .A comprovação de aptidão referida no item acima, no caso das licitações pertinentes a

obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou

privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as

exigências a:

I - Capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro

permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro

devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade

técnica por execução de obra ou serváço de características semelhantes, limitadas estas

exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação,

vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;

14.4 - Indicação do(s) Responsável(is) Técnico(s) pertencente ao quadro técnico da licitante para

o acompanhamento dos serviços, objeto da presente licitação (Anexo VI);

14.5 - A comprovação de vinculação do profissional pertencente ao quadro técnico se fará da

seguinte forma:

14.5.1 - Empregado: cópia autenticada da “ficha ou livro de registro de empregados”, onde se

identifique os campos de admissão e rescisão, juntamente com o Termo de Abertura do Livro de

Registro de Empregados;

14.5.2 - Sócio; cópia do Contrato Social ou alteração contratual devidamente registrado.

14
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14.5.3 - Diretor: cópia do Contrato Social ou alteração contratual, em se tratando de empresa

LTDA, ou cópia da ata de eleição devidamente publicada, em se tratando de Sociedade

Anônima;

14.5.4 - Responsável técnico; cópia de Certidão emitida por CREA da sede ou filial da licitante

onde constem os profissionais como Responsáveis Técnicos.

14.5.5 - Profissional devidamente contratado para exercer função tipica do objeto do contrato;

cópia do instrumento particular de contrato devidamente assinado com reconhecimento das

assinaturas em caitório.

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - A documentação complementar será

apresentada em forma de declaração, dentre elas;

15.1 - Declaração do licitante que concorda com todos os termos e condições do presente edital e

dos seus anexos, obtendo para si, sob sua própria responsabilidade, os riscos e ônus de todas as

infonnações que possam ser relevantes e necessárias para a elaboração da proposta e adjudicação

do serviço, se vencedora da licitação (Anexo V);

15.2 - Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a paitir de 14 anos, nos termos do inciso XXXlíl do art.

7° da Constituição Federal (Anexo IV);

15.3 - Declaração do licitante da inexistência de superv^eniênci a de fato impeditivo de

habilitação, nos termos do § 2° do art. 32, da Lei Federal n°. 8.666/93, de que não foi declarada

inidônea e nem está suspensa em nenhum órgão público Federal, Estadual ou Municipal,

conforme modelo (.Anexo V);

15.4 - Declaração de enquadramento como microempresa, empresa de pequeno poite ou

equiparado, nos termos da Lei Complementar n® 123/06, LC rf. 147/11 e LC n®, 155/16, quando

for 0 caso, devidamente acompanhada de certidão atualizada (do ano em curso) de inscrição na

Junta Comercial do Estado, com a designação do porte (ME ou EPP) (Anexo VII);

15.5 - Declaração de que recebeu todos os documentos, bem como de que tomou conhecimento

de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta

licitação, à luz do que preconiza a Lei Federal n®. 8.666/93, condição esta obrigatória à

participação no processo licitatório, sob pena de inabilitação (Anexo V).

15.6 - A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar deverá

comprovar que detém poderes para agir em nome do licitante.

15
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16 - DAS CONDIÇÕES DA VISITA TÉCNICA

16.1 - A visita deverá ser feita através de representante iegal da empresa, sendo o representante

designado pela licitante, na qual deverá apresentar os seguintes documentos para entrega da

declaração da visita;

- Carta de Credenciamento;

- Documentação de identificação do representante legal.

16.2 - Todos os custos decorrentes desta visita ao local da obra, serão a cargo da empresa

licitante, sem que caibam quaisquer indenizações, ressarcimentos ou compensações ao licitante,

16.3 - A Visita Técnica é facultada ao licitante, não sendo motivo de questionamentos futuros

caso a empresa não a realize, obtendo para si, sob sua própria responsabilidade, os riscos e ônus

de todas as informações que possam ser relevantes e necessárias para a elaboração da proposta e

execução da obra.

17 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços (acompanhada das planilhas) deverá ser

assinada pelo responsável legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada (procuração lavrada

em Cartório ou particular com firma reconhecida em Cartório), em envelope lacrado,

identificado com o n° 02 em 1 (uma) via, digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros,

rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta

de Preços, contendo, no mínimo, as seguintes informações;

17.1 - Estar datada, assinada e identificada (nome e cargo) em sua parte final, bem como,

rubricada em todas as folhas, pelo representante legal da licitante:

17.2 - Indicar os preços unitários em algarismos arábicos, com no máximo duas casas decimais e

0 preço total expresso em algarismos arábicos e por extenso, em moeda corrente nacional;

17.3 - Prazo de validade, não inferior à de 60 (sessenta) dias, contados a paitir da data de

abertura da Licitação;

17.4 - Nos preços propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive

custo de materiais, de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra,

impostos, encargos sociais e trabalhistas, remunerações, etc., que constituirão a única, exclusiva

e completa remuneração dos serviços;

17.5 - Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender no lodo, ou em parte, as

disposições deste Edital e do Projeto Básico que integra este Edital;

16
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17.6 - Serão considerados inadequados, e, desta forma, desclassificados, preços simbólicos,

irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os praticados no

mercado e com distorções significativas:

17.7 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços

constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação

brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes:

17.8 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os dados bancários (Banco, Agencia

e Conta Corrente), no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica Federal, onde serão creditados os

respectivos pagamentos, caso seja vencedora do certame.

17.9 - Os documentos deverão ser apresentados em confonnidade com a ordem indicada neste

edital, com vista a facilitar a análise.

18 - .JULGAMENTO - A presente licitação será processada e julgada com observância dos

seguintes procedimentos;

18.1 - Abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos concorrentes,

e sua apreciação;

18.2 - Devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo a proposta de

preços, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegaçào;

18.3 - Abertura dos envelopes das propostas de preços, desde que habilitados e/ou classificados

na fase anterior, e, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos;

18.4 - Verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e o Projeto

Básico e, conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial

competente, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se

a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis;

18.5 - Julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação

constantes do edital;

18.6 - A CPL, se julgar necessário ou conveniente, poderá marcar novas reuniões para

prosseguimento e apreciação das Propostas, quando necessariament e, haverá o recolhimento e

rubrica pelos representantes legais das licitantes, das Propostas ainda não apreciadas.

18.7 - A abertura dos envelopes será sempre realizada em ato público, do qual se lavrará Ata

Circunstanciada, assinada pela CPL e facultada a assinatura pelos representantes credenciados

das licitantes e os presentes.

17
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18.8 - É facultada à CPU em qualquer fase da licitação, proceder a promoção de diligência ou

verificações, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de documentos ou informação cjue deveria constar originalmente da proposta,

18.8,1 - Será assegurada a manifestação do representante do Controle Interno durante as sessões

da CPL ou em qualquer momento do processo, com a finalidade de atestar a legalidade dos atos,

podendo fazer uso da palavra e determinar providências cabíveis.

18.8.2 - Quando verificado na proposta de preços, planilhas ou em outro documento, eventuais

erros formais ou discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, será ato

discricionário da CPL a sua aceitabilidade,

18,9 - Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as Propostas de Preços, não mais cabe

desqualificar as licitantes por motivos relacionados com o item, salvo em razão de fatos

supervenientes ou os conhecidos após o julgamento.

18.10 - O julgamento das Propostas de Preços será objetivo, devendo a CPL, realizá-lo em

conformidade com o Projeto Básico e com os critérios previamente estabelecidos no Ato

Convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente contidos no Edital,

18.11 - Poderão estar presentes mais de um representante autorizado de cada licitante, porém

apenas um único participará de cada sessão.

18.11.1 - Nas sessões, as empresas licitantes deverão ser representadas por um representante

legal ou Procuradores, estes, munidos da respectiva procuração lavrada em Cartório ou particular

com firma reconhecida em Cartório.

18.11.2 - Um responsável técnico não poderá assinar propostas, planilhas ou fazer parte de duas

ou mais empresas como técnico responsável, sendo desclassificada todas as empresas que o

mesmo estiver vinculado ou associado.

Será inabilitada ou desclassificada a Empresa que deixar de apresentar qualquer

documento exigido neste edital e seus anexos.

18.12

19 - ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - Encerrado o prazo para

recebimento da documentação e das propostas, procederá a Comissão Pennanente de Licitação à

abertura dos envelopes dos documentos de habilitação, na presença dos representantes legais das

empresas proponentes, obedecendo à seguinte ordem de trabalho:

19.1 - Identificação pessoal do representante legal ou preposto das empresas proponentes.

19.2 - Não será admitido em nenhuma hipótese, o credenciamento de uma mesma pessoa, para

representar mais de uma empresa no mesmo ceilame licitatório.

18
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19.3 - Por ocasião da abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação, serão

anunciadas as empresas participantes e outros dados que a Comissão julgar conveniente.

19.4 - Aberto o envelope 01 de “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”, apenas serão

consideradas habilitadas as licitantes que. à vista da documentação apresentada, satisfaçam as

condições fixadas no Projeto Básico e neste Edital.

19.4.1 - A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de consultar a fonte emissora

quanto à autenticidade dos documentos.

19.5 - A Comissão Permanente de Licitação poderá suspender a sessão, a fim de que tenha

melhores condições de analisar os documentos apresentados.

19.5.1 - Ocorrendo o caso assim previsto, a Comissão Permanente de Licitação irá rubricar

(vistar) todos os autos e franquear aos participantes a oportunidade de rubricar os documentos

apresentados e os envelopes lacrados contendo as propostas, que ficarão sob a guarda da

Comissão Permanente de Licitação, até a ocasião da reabertura da sessão.

19.6 - .Após a análise e julgamento pela Comissão, se proclamará o resultado da habilitação no

fnal da própria sessão inaugural do certame.

19.7 - Após a fase de habilitação, não mais cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão, (§ 6°, do art. 43. da Lei 8.666/93).

19.8 - Os envelopes contendo as Propostas de Preços (quando for o caso) das empresas

inabilitadas ficarão disponíveis para retirada dos representantes legais das licitantes, pelo período

de 30 (trinta) dias após a abertura dos envelopes. .Após esse período, não havendo interesse por

parte das empresas em resgatar os envelopes que estiverem sob a guarda da Comissão, serão

destmídos.

20 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - Proclamado o resultado da

habilitação, sem interposição de recursos, ou após sua denegação. serão abertos os envelopes de

Propostas de Preços, apresentando-se seus conteúdos aos representantes das interessadas para

vistas, juntamente com a Comissão Permanente de Licitação, quando se passará à análise,

aceitabilidade e julgamento das mesmas.

20.1 - Critérios para fins de julgamento da Proposta;

20.2 - Razões para a desclassificação:

20.2.1 - Serão desclassificadas os licitantes, cujas propostas não satisfaçam as exigências do

Projeto Básico e do edital, bem como;

19



A ■■ w W pe*TÜRA MUNICIPAi.

JÜJ^.TUNTUM
Forem manifestamente inexequíveis ou com preços excessivos, conforme

exemplificação constante do Projeto Básico, nos termos do disposto no art. 48 da Lei de

Licitações;

20.2.1.2 - Serão consideradas excessivas as propostas cujos valores unitários forem superiores

aos valores constantes das planilhas orçamentárias em anexo (Anexo IX) ou seja; RS 127.289,37

(cento c vinte e sete mü, duzentos e oitenta e nove reais e trinta e sete centavos).

20.2,1.3 - De valor zero ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não

venham a ser comprovados através de documentação que demonstre que os custos dos insumos

são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a

execução do objeto, exceto para a hipótese prevista no §3° do art. 44, da Lei Federal n°.

8.666/93.

20.3 - Aquelas propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório, não

apresentarem cotação de qualquer dos itens dos servdços ou preços inexequíveis serão

desclassificadas.

20.4 - Serão desclassificadas também as propostas que se apresentarem com omissões, rasuras,

entrelinhas, erros substanciais de cálculo, preços unitários simbólicos, irrisórios, de valor zero ou

incompatíveis comprovadamente com os praticados no mercado, distorções significativas ou

ainda cujos elementos técnicos fornecidos não se mostrarem satisfatórios, tendo em vista os

indicadores para avaliação determinados e estabelecidos neste Edital.

20.5 - O preço unitário prevalece sobre o preço global, se houver divergência.

20.6 - Classificação das propostas:

20.6,1 - Após o exame das Propostas, a Comissão Permanente de Licitações fará classificação

das mesmas, levando-se em conta o Menor Preço ofertado para o objeto e declarará a sua

aceitabilidade.

20.6.2 - Havendo no certame participação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

equiparadas, a mesma poderá usufruir do benefício da Lei Complementar 123/06, LC n”, 147 e

LC n°. 155/16, como previsto neste Edital.

20.6,3 - Caso a licitante cuja proposta tenha sido a mais vantajosa não esteja enquadrada como

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas, será dada preferência na contratação

às empresas assim enquadradas, sendo observado o seguinte procedimento:

20,6.4 - Serão consideradas empatadas as propostas apresentadas pelas microempresas, empresas

de pequeno porte ou equiparadas cujos valores sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por

cento) à proposta mais vantajosa.

20.2,1.1
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20.6,4.1 - Ocorrendo a situação descrita na cláusula anterior, a microempresa, empresa de

pequeno porte ou equiparadas mais bem classificada terá o direito de apresentar nova proposta

com 0 valor inferior àquela previamente considerada mais vantajosa, e será considerada

detentora da melhor proposta, caso assim o façã.

20.6.4.2 " Em caso de empate fícto, a Comissão Permanente de Licitações convocará o licitante

que faz jus ao exercício do direito de preferência para apresentar nova proposta em um prazo de

24 (vinte e quatro) horas.

20.6.4.3 - Se na situação acima a licitante não fizer uso de sua prerrogativa, serão convocadas as

microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas remanescentes, cujas propostas

estejam de acordo com os parâmetros fixados neste edital, na ordem de classificação, para o

exercício do mesmo direito.

20.7 - Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Município poderá fixar às Licitantes

o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras propostas escoimadas das causas

referidas no item anterior.

20.8 - Nos casos em que a Comissão Permanente de Licitação constatar a existência de erros

numéricos nas Propostas de Preços, não significativos, proceder-se-á às correções necessárias

para a apuração do preço final da Proposta, obedecendo às seguintes disposições;

20.8.1 - Discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso prevalecerá o valor por

extenso;

20.8.2 - Erros de transcrição das quantidades previstas para os serviços, quando se tratar de

produtos será corrigido devidamente, mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade

e o preço total;

20.8,3 - Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado,

mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o produto;

20.8.4 - Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e trocando-se a

soma;

20.8.5 - Verificadas em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou

divergências de qualquer natureza nas composições dos preços unitáiios dos serviços, será

adotada a correção que resultar no menor valor.

20.9 - O valor total da proposta será ajustado pela Comissão Pennanente de Licitações em

conformidade aos procedimentos acima para correção de erros, registrado em Ata, inclusive a

aceitação por pane do representante da licitante.
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20.9.1 - O valor resultante constituirá o valor contratual, se o licitante nào aceitar as correções

procedidas, sua proposta será rejeitada.

20.10 - Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissão Pennanente de

Licitações, necessárias para corrigir erros cometidos pelos licitantes, não serão aceitas propostas

contendo borrões, emendas ou rasuras.

20.11 - Para melhor apreciação das Propostas, a Comissão Permanente de Licitações se reser\'a o

direito de, a qualquer tempo, solicitar aos licitantes maiores esclarecimentos e/ou informações

e/ou comprovação dos documentos apresentados e/ou marcar data para correções de falhas

meramente formais.

20.12 - A classificação dos proponentes far-se-á em ordem decrescente dos valores sendo

declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço.

20.13 - Caso ocorra o empate entre duas ou mais propostas e após observado o disposto nos

incisos II e IV do §2° do art. 3° da Lei Federal n°. 8.666/93, persistindo o empate, o desempate

será procedido por meio de sorteio em sessão pública, procedendo á lavratura de ata

circunstanciada.

20.14 - Proclamado o resultado final da Licitação, a Comissão Permanente de Licitação, caso

haja necessidade promoverá a remessa dos autos ao Ordenador de despesas com vistas à

deliberação final, dando ciência à empresa melhor classificada e promovendo a sua divulgação.

21 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Após a Comissão Permanente de Licitações

julgar os documentos de habilitação, propostas e recursos, encaminhará para a autoridade

competente o vencedor do certame.

21.1 - A autoridade competente após receber da CPL os autos processuais procederá a

deliberação fmal, constatada a sua regularidade, proceder-se-á a adjudicação do objeto ao

proponente vencedor e a homologação do procedimento licitatório e, com posterior divulgação.

21.2 - O Município adjudicará o contrato ao licitante cuja proposta atender em sua essência aos

requisitos do presente Edital e seus anexos.

21.3 - Publicidade dos atos e decisões constantes dos autos processuais.

21.3.1 - Da habilitação ou inabilitação, da classificação, da adjudicação e da homologação dos

vencedores, dar-se-á conhecimento aos licitantes através de publicação de acordo com as normas

legais.

21.4 - A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, caracterizará o
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descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades previstas na Lei

Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores,

21,4.1 - é facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo Contratual no

prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para fazé-lo em igual prazo e condições propostas pelo primeiro classificado,

inclusive quanto a preço, e assim sucessivamente.

21.5 - A contratação dos trabalhos objeto da presente licitação reger-se-á e formalizar-se-á nos

termos previstos pela Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

21.6 - O Município se resei^va ao direito de revogar o procedimento licitatório e rejeitar todas as

propostas a qualquer momento antecedendo a assinatura do contrato, por razões de interesse

público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou de anulá-lo por

ilegalidade, sem que aos licitantes caiba qualquer direito a indenização ou ressarcimento.

21.7 - Os Contratos decorrentes deste Edital poderão ser alterados, devidamente justificados,

conforme art. 65, da Lei Federai n° 8.666/93.

21.8 - Executado o Contrato, o seu objeto será recebido conforme disposto nas alíneas "a” e “b"'

do inciso 1 do art. 73, da Lei Federal n^* 8.666/93.

21.9 - Na hipótese da Administração não assinar Contrato com a empresa ou com outra, na

ordem de classificação no prazo de 60 (sessenta) dias, ficam desobrigadas de quaisquer

compromissos assumidos.

22 - EXTINÇÃO ANTECIPADA DO CONTRATO - A Administração, a qualquer tempo,

poderá promover a extinção antecipada do Termo Contratual, das seguintes formas:

22.1 - Unilateralmente, desde que configure qualquer das hipóteses elencadas nos incisos 1 a Xlll

do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93, com suas alterações,

22.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação,

desde que haja conveniência para a administração,

22.3 - Judicial, nos termos da legislação.

23 - PAGAMENTO - O pagamento da despesa será feito em favor da CONTRATADA,

mediante depósito bancário após a atestação, pelo setor competente, da Nota Fiscal/Fatura,

devendo conter no corpo da mesma a descrição do objeto, número do Banco, Agência e Conta

Bancária da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do aceite

definitivo dos serviços, desde que os serviços estejam em conformidade com as exigências

contratuais e não haja fato impeditivo imputável ao licitante vencedor.
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23.1 - O pagamento fica condicionado à liberação dos repasses feitos pelos órgãos concedentes.

23.2 - No caso das Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros, estas serão devolvidas, e o

pagamento será sustado para que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo de

pagamento ser contado a partir da data da reapresentação das mesmas.

23.3 - Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal/Fatura, será considerada como não apresentada

para fins de atendimento das condições de pagamento.

23.4 - E condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a

apresentação dos seguintes documentos:

23.4,1 - Certidão negativa de débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita Federal e

da Procuradoria da Fazenda Nacional);

23,4.2 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

23,4.3 - Certificado de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também por meio de

“certidão positiva, com efeito, de negativa” diante da existência de débito confesso, parcelado e

em fase de adimplemento;

23.4.4 - Certidão Negativa de Débito - CND relativa às Contribuições Sociais fornecida pelo

INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, admitida comprovação também por meio de

“certidão positiva, com efeito, de negativa” diante da existência de débito confesso, parcelado e

em fase de adimplemento.

23,4.5 - Cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciária s e tributárias, correspondentes

à última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração.

O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS

ensejarã o pagamento em Juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis.

23.6 - Não será efetuado qualquer pagamento à(s) empresa(s) Contratada(s) enquanto houver

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência

contratual.

23.7 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobser\'ância,

pela licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

23.8 - A Contratante poderá efetuar a retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos

os pagamentos à Contratada.

23.9 - Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor

constante da Nota Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, nao sofrerá qualquer atualização

monetária até o efetivo pagamento.

23.5
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23.10 - Para fins de pagamento serão realizadas medições mensais, sendo a primeira 30 (trinta)

dias após a data de início dos serviços, observ^ados os seguintes termos:

23.10.1 - As medições devem observ^ar os preços unitários constantes da Planilha Orçamentária,

levando-se em conta o avanço físico real dos serviços e o cronograma físico-fmanceiro que,

apresentado pela CONTRATADA, houver sido aprovado pelo CONTRATANTE.

23.10.2 - Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado, após atestados

pelo Município, através do seu fiscal designado, inclusive, a qualidade do material empregado.

23.10.3 - O Município, através do seu fiscal designado, verificará o exato cumprimento das

obrigações da CONTRATADA no período de medição, quanto à quantidade, à qualidade e ao

prazo previsto para a execução.

23.10.4 - Não serão medidos os serviços e nem serão aceitas suas medições quando executados

em desacordo com o previsto na Planilha Orçamentária, ou, ainda, quando em atraso na

execução da obra, em desconformidade com o cronograma aprovado pelo CONTRATANTE.

23 10 5 - A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA com o setor específico

do Município, através do seu fiscal designado, deverá analisar os serviços executados e

medidos, aprovando-os ou rejeitando-os, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de sua

apresentação pela CONTRATADA.

23.10.6 - As faturas provenientes das parcelas relativas à apuração de valores de folhas de

medição só poderão ser apresentadas para pagamento após aprovação das medições pela

Secretaria Competente, através do seu fiscal designado.

23.10.7 - A CONTRATADA deverá apresentar, junto à fatura ou nota fiscal, além dos

documentos fiscais e tributários devidos, a relação dos empregados utilizados na execução dos

serviços, bem como os documentos comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais e

trabalhistas relativos aos mesmos no mês anterior, nos termos da legislação pertinente em vigor.

23.10.8 - Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o prazo

para a liberação do pagamento.

23.10.9 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento

será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

24 - FISCALIZAÇAO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS - Executado o Contrato, o seu

objeto será recebido conforme disposto nas alineas “a” e “b’' do inciso í, e § 3° ambos do art. 73,

da Lei Federai n° 8.666/93.

24.1 - O Município através de servidor municipal formalmente designado pela SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. acompanhará e fiscalizará o contrato resultante desta
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Licitação, o qual registrará em relatório todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou

falhas porventura observadas na execução dos serviços e terá poder, entre outros, para notificar a

CONTRATADA, objetivando sua imediata correção.

24.2 - O aceite dos serviços será formalizado por relatório do servidor designado como fiscal do

objeto do contrato e visitado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

24.3 - Tanto para fins de fiscalização como para fins de pagamento, deverá ser obseivado os

critérios apontados no Projeto Básico e Memorial Descritivo.

25 - RECURSOS - E assegurado a qualquer proponente, o direito de impugnar os atos

praticados pela Comissão Permanente de Licitação, deles recorrer hierarquicamente ou

representar, observadas as disposições do art. 109, da Lei n®. 8.666, de 21 de junho de 1993.

26 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Além das Obrigações constantes do Memorial

Descritivo e Projeto Básico, a Contratada se obriga a atender ao que segue:

26.1 - Manter pessoal técnico e demais componentes à frente dos serviços.

26.2 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

nos serviços, decorrente de modificações de quantitativos ou projetos ou especificações, até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o ail. 65,

da Lei 8.666/93, sendo os mesmos objetos de exame da Assessoria Jurídica do Município.

26.3 - Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas,

quaisquer alterações ou acontecimento que impeçam mesmo temporariamente, a

CONTRATADA de cumprir seus deveres e responsabilidade relativos à execução do Contrato,

total ou parcialmente, por motivo superveniente.

26.4 - Se responsabilizar por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social,

tributária e trabalhista, salientando-se que. em nenhuma hipótese, o Município ficará obrigado,

ainda que solidariamente, nas relações trabalhistas e contratuais da contratada e seus

funcionários, bem como, por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos,

inclusive com iluminação e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer titulo, causar a

terceiros em virtude da execLiçao dos sei^viços a seu cargo, respondendo por si e por seus

sucessores.

26.5 - Garantir a qualidade das obras e seiviços executados, bem como reparar, corrigir,

remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do Contrato
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em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de má

qualidade e aplicação dos materiais empregados.

26.6 - Permitir e facilitar a inspeção pela Fiscalização, inclusive, prestar informações e

esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes à execução dos

serviços.

26.7 - Garantir durante a execução, a proteção e a conservação de todos os serviços, até o seu

recebimento definitivo.

26.8 - Manter na execução dos serviços, o pessoal dimensionado, qualquer que seja a influência

salarial do mercado de trabalho local, podendo, porém, a fiscalização exigir a qualquer momento,

0 aumento ou redução dos mesmos, de acordo com as necessidades detectadas.

26.9 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

26.10 - Reconhecer os direitos da administração em casos de rescisão.

26,11 - Manter toda a mão-de-obra necessária ao fiel e peifeito acabamento e conclusão da obra,

bem como os encargos previdenciàrios, sociais e de qualquer natureza decorrentes da

contratação de pessoal e seu transporte, se necessário, serão de inteira responsabilidade da

contratada.

26.11.1 - Quando e onde couber mão-de-obra especializada, esta deverá ser selecionada dentro

do maior rigor.

26,12- Apresentar cronograma físico-fmanceiro, correspondente ao prazo previsto para execução

da obra, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da publicação da homologação deste

procedimento licitatório.

26.12.1 - O cronograma fisico-financeiro proposto pela contratada deverá ser aprovado pela

INFRAESTRUTURA, podendo sofrer eventuaisSECRETARIA MUNICIPAL DE

modificações para adequação às necessidades técnicas.

26,13 - Apresentar, após a homologação e antes da assinatura do contrato, 1 (um) engenheiro

civil registrado no CREA-MA, para acompanhar a execução dos serviços. Caso a empresa não

possua em seu quadro permanente o engenheiro civil, o mesmo poderá ser subcontratado. Em

ambos os casos, ficam a cargo da contratada a remuneração deste profissional, os encargos

sociais, trabalhistas e fiscais provenientes desta relação, e, ainda, a responsabilidade pela

qualidade dos serviços a serem executados pelo mesmo.

26.13.1 - A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA reserva-se o direito de solicitar a substituição

do engenheiro civil, caso o mesmo não atenda satisfatoriamente às exigências deste contrato.
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26.14 - Manter um preposto, engenheiro ou encarregado geral, aceito pela Prefeitura Municipal,

no local da obra, para resolver todas as questões relacionadas com a prestação de serviços

contratados.

26.15 - Deverá registrar a obra na entidade profissional competente pela empresa contratada,

devendo a mesma, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da assinatura do contrato, apresentar à

Prefeitura Municipal, documento comprobatório do registro do contrato dos ser\'iços no CREA-

MA,

27 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - Além das obrigações constantes do Memorial

Descritivo e Projeto Básico, a Contratante se obiiga a atender ao que segue:

27.1 - O fiel cumprimento das obrigações pactuadas;

27.2 - Efetuar regularmente o pagamento do objeto desta contratação;

27.3 - Aprovar o recebimento dos serviços, após a fiscalização/vistoria e entrega dos mesmos,

nas condições avençadas.

27.4 - A prestação de todas as informações indispensáveis a regular execução dos serviços,

27.5 - A preservação do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, seu registro e a devida

publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município.

28 - PREÇO MÁXIMO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Nos termos dos artigos 14 e

38 da Lei Federal n°. 8.666/93 está comprovada a existência dos recursos orçamentários para

fazer face a despesa, bem como a indicação da fonte de recursos que será utilizada para o

pagamento das despesas decorrentes da contratação.

28.1 - Os recursos financeiros a serem destinado para a despesa estão assegurados nas seguintes

dotações orçamentárias, conforme previstos para o exercicio de 2022, como segue:

15.122.0002.2039.0000 - MANUT. E FUNC. SEC. DE INFRAESTRÜTURA

3,3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

29 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - As sanções administrativas abaixo descritas,

aplicáveis durante o certame licitatório e vigência do contrato, estão em conformidade e tem

como norte a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

29.1 - Se no deconer da execução do objeto do presente instrumento, ficar comprovada a

existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento parcial ou total pelo qual possa
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ser responsabilizada a Licitante, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas, poderá sofrer as

seguintes penalidades;

29.1.1 - Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante

e/ou contratado;

29.1.2 - Multa, pela inexecuçào contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sendo graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes

limites:

29.1.2.1 - Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação,

devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis, na recusa injustificada

da licitante vencedora em assinar o contrato, após regularmente convocada, caracterizando

inexecuçào total das obrigações acordadas,

29.1.2.2 - Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos

de anulação do contrato por culpa da Contratada,

29.1.2.3 - Multa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,

sobre o valor da etapa do serviço não realizado;

29.1.2.4 - Multa de 0,66% (sessenta e seis décimos por cento) sobre o valor da etapa do ser\-iço

não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

29.1.2.5 - A multa, não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e

aplique as demais sanções previstas na lei;

29.1.2.6 - Não tendo sido prestada a garantia, a Administração se reser\-a o direito de descontar

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta,

ou, ainda, se for o caso, cobrar judicialmente;

29.1.2.7 - As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas

29.1.3 - Suspensão, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficando impedida

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federai ou Municípios e suspenso do

Cadastro de Fornecedores do Município de Tuntum - MA, pelo prazo de 02 (dois) anos, na

hipótese de:

- Deixar de apresentar os documentos discriminados no Editai, tendo declarado que

cumpria os requisitos de habilitação;

29.1.3.2 - Apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registro em ata.

ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do

certame;

29.1.3.1
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29,1.3.3 - Retardar a e.xecução do certame por conduta reprovável da licitante, registrado em ata;

29.1.3,4 - Nào manter a proposta após a adjudicação;

29.1.3.5 - Comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;

29.1.3.6 - Cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;

29.1.3.7 - Fraudar a execução do contrato;

29.1.3.8 - Descumprir as obrigações decorrentes do contrato.

29.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a Prefeitura Municipal de Tuntum, MA, que será concedida quando o

contratado ressarci-la pelos prejuízos resultantes da infração e após decorridos 2 (dois) anos no

caso de aplicação de suspensão.

29.2 - Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento a Administração considerará,

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou

Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas justificativas da licitante

ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal n° 8.666/93.

29.3 - .As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da empresa.

29.4 - Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

29.5 - A recusa do adjudicatório em assinar o contrato no prazo estabelecido o impede de

participar de novas licitações pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses junto a este Município,

prejuízo das penalidades previstas em Lei.

29.6 - O contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, atendida a conveniência administrativa,

29.7 - A critério do Município de Tuntum - MA caberá rescisão do contrato, independentemente

de interpelação judicial ou extrajudicial quando a contratada.

29.7.1 - Rescindir unilateralmente e imotivadamente o presente contrato ensejando o direito, a

outra parte, de cobrança de multa e indenização pelo descumprimento do mesmo no valor de

50% (cinquenta por cento) do valor total restante previsto à sua plena execução, tendo por base

seu periodo de vigência;

29.7.2 - Não cumprir quaisquer das obrigações contratuais, ou;

29.7.3 - Transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização do Município

29.7.4 - Incidir em outros motivos previstos no art. 78 da Lei Federal n®. 8.666/93.

sem

0

, ou;

30 - RESCISÃO CONTR-ATUAL - A rescisão contratual poderá ser:
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30.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos

incisos f a IX e XVIi do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;

30.2- Amigável, por acordo entre as paites, mediante autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da

Administração.

30.3 - A ine.Kecuçào total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pela Administração, com as

consequências previstas neste edital e nas normas aplicáveis.

30.4 - Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei Federal n°.

8.666/93.

30.4.1 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal n°.

8.666/93, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares

comprovados, quando os houver sofrido.

30.4.2 - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências

previstas nos incisos 1 a IV do art. 80, ambos da Lei Federal if. 8.666/93.

31 - DISPOSIÇÕES GERAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos do

procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência de

pessoas estranhas à Comissão Permanente de Licitação, a qualquer título que seja ressalvada a

hipótese de requisição, pela própria CPL, do concurso de peritos visando ao exame de dados,

informações ou documentos.

31.1 - Os autos processuais quando em poder da Assessoria Jurídica ou dos Órgãos de Controle

Interno, não estarão abertos a vistas ou consultas, podendo ser extraídas cópias de autos com a

autorização de seus titulares.

31.2 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e

das propostas das ofertantes, poderá proceder a alterações concernentes a esta licitação, por sua

iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas as interessadas que tenha adquirido o

Edital, sendo-lhes facultado, em sendo o caso, adiar a data do recebimento das documentações e

propostas.

31.3 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva

responsabilidade da ofeitante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da

Administração
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31.4 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente

de Licitação, observ^adas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como diretrizes

expedidas pelos órgãos que se constituirem fontes de recursos financiadores,

31.4.1 - As exigências contidas no Projeto Básico deverão ser obser\'adas pelos licitantes,

podendo a CPL invocar seus descumprimentos como critério para inabilitaçâo ou

desclassificação de propostas,

31.5 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de

quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas

respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que

passarão incontinentes a integrar o presente ato convocatório.

31.6 - A critério da Administração esta licitação poderá:

31.6.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante

parecer escrito e devidamente fundamentado, ou;

31,6.2 - Ser revogada, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou inconveniente

ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e

suficiente para justificar tal conduta, ou,

31.7 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte:

31.7.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de

indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93;

31.7.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na

condição anterior; e

31.7.3 - ,No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a

ampla defesa.

31.8 - Fica eleito o foro da Comarca de Tuntum - MA, com prevalência sobre qualquer outro,

por mais privilegiado que seja para apreciação judicial de quaisquer questões resultantes deste

Edital.

31.9 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de resultados

de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de coireio eletrônico, e-mail. em

número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de leitura/transmissào anexado aos autos,

ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município, qual seja, quadro de aviso da

Prefeitura e no Informativo Eletrônico no site: https://www.tuntum■ma.^ov.br/.

31,10 - Os Órgãos de Controle Interno, nos termos dos artigos 102 e 113 da Lei Federal n°.

8.666/93, são competentes para determinar correções, emitir pareceres de auditoria, determinar
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suspensão dos procedimentos de licitações e esclarecer dúvidas decorrentes da aplicação das

normas de direito público.

32 - ANEXOS - Integram este Editai os seguintes Anexos;

32.1 - Anexo I; Termo de Referência:

32.2 - Anexo II: Minuta do Contrato;

32.2 - Anexo III - Modelo de Proposta:

32.3 - Anexo IV: Modelo de Declaração de atendimento ao artigo 7° da Constituição Federal;

32.4 - Anexo V: Modelo de Declaração de Superveniência de fato impeditivo da habilitação e

declaração expressa de que se sujeita às normas do presente edital em todas as fases da licitação;

32.5 - Anexo VI: Modelo de indicação de responsável técnico;

32.6 - Anexo VII: Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno

porte;

32.7 - .Anexo VIII; Modelo de atestado de visita técnica;

32.8 - Anexo IX; Modelo de procuração/credenciamento.

Tuntum - Maranhão, de de 2022.

WELLINGTON CHAVES PESSOA

Secretário Municipal de Iiifraestriitura

33



f-RfiFEITURA MUNiCIPAl

TUNTUM

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para a prestação de serviços de levantamento topográfico de uma

área de 189.984.14 m- e elaboração de projeto urbanístico de um residencial a ser implantado no

município de Tuntum/MA.

PLANILHA ORÇAMENTARIA:

V. TOTALQTD V. UNÍT.DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS ÜNDITEM

RS 0..14 RS 64.594.61189.9S4.14PROJETO URBANÍSTICO M-01

R$ 0.03 R$ 5.699.52.AGUA FRIA (CAIMENTO) 189.984.1401

R$ 0.02 R$ 3.799.68MICROPARCELAMENTO M*’ 189.984.J401

RS 0.02 RS 3.799.68189.984.14LOCAÇ.ÀO DE QUADRAS M-01

RS 3,799.68RS 0.02189.984.14LOCAÇAO DE VIAS URBANAS M-01

RS 3.799.68RS 0.02LOCAÇAO DOS LOTES M- 189.984.1401

LOCAÇAO DE AREAS
COMERCIAIS

RS 0.02 RS 3.799.68189.984.14M-01

LOCAÇÃO DE AREAS
INSTITUCIONAIS

RS 0.02 RS 3.799.68189.984.14M-01

LOCAÇÃO DE ÁREAS VERDES RS 0.02 RS 3,799.68M- 189.984.1401

LEVANTAMENTO

TOPOGRÁFICO
RS 3.799.68RS 0.02M- 189,984.1401

RS 9.499.21PLANIALTIMETRICO RS 0.05M- 189.984.1401

RS 15.198.73LICENCIAMENTO AMBIENTAL RS 0.08M- 189.984.1401

LOCAÇAO E IMPL.ANTAÇAO
NO PERÍMENTO URBANO

RS 0.01 RS 1,899.84M- I89.984J401

RS 127.289.37lOTAL

2. JUSTIFICATIVA

2.1, Trata-se da contratação de empresa especializada na elaboração de projeto executivo para

implantação de um loteamento residencial urbano no município de Tuntum/MA.

2.1. A elaboração do referido projeto executivo completo, tem como finalidade detenninar e

detalhar os elementos necessários para a implantação de um novo bairro urbano residencial

planejado no município de Tuntum/MA,

3. DETALHAMENTO DO OBJETO

3.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de elaboração de projetos

executivos diversos de uma gleba com área de 189.984,14m^ para a implantação de novo

bairro urbano residencial planejado no município de Tuntum/MA, sendo eles:

Urbanístico e complementares:
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3.1. Projeto de Agua Fria (caimeiito):

Projeto de Microparcelaniento do Solo mediante Loteamento;

Projeto de Locação de Quadras;

Projeto de Locação de Vias Urbanas;

Projeto de Locação de Lotes Residenciais (IMicroparcelamento);

Projeto de Locação de Lotes Comerciais (IMicroparcelamento);

Projeto de Locação de Área Públicas Municipais (Institucionais e Verdes);

Levantamento Topográfico da Gleba.

3.2.

3.3.

3.4.

3.5.

3.6.

3.7.

3.8.

DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

4.1. A Contratada deverá entregar à CONTRATANTE os projetos até o nivel executivo,

elaborado em plataforma autocad ou BIM, devidamente registrados na entidade profissional

competente (CREA ou CAU) e assinados pelo profissional responsável, que permitam a

contratação da execução das obras.

4.2. Os projetos deverão ser norteados pelas questões que envolvam a sustentabilidade.nas suas

trés condicionantes, a social, a ambiental e a econômica; primando pela funcionalidade,

ergonomia, acessibilidade, conforto térmico e acústico. Devem ser adotadas, sempre que

couberem, as práticas conhecidas como ‘"ecotécnicas”, tais como telhado verde, entre outras.

4.3. A Contratada deverá realizar pelo menos uma visita técnica no local para levantamento de

informações e conferência de medidas, e três visitas técnicas por projeto para esclarecimento de

dúvidas durante o período de execução das obras.

4.4. Os projetos deverão ser aprovados pela CONTRAT.ANTE. junto aos órgãos competentes.

4.5. Os projetos deverão indicar todos os elementos necessários à realização da obra.

4.

5. DAS ETAPAS DE PROJETO

5.1. Lev'antameiito Topográfico:

5.1.1. Levantamento Planialtimétrico com curvas de níveis de metro em metro e Marcação (em

projeto) dos .Marcos da Gleba, com objetivo de delimitar bem a gleba e identificar todas as

interferências existentes da região;

5.1.2. Visita ao local.

5.2. Dos Demais Projetos:

5.2.1. O estudo preliminar deve apresentar todas as configurações iniciais da solução proposta,

considerando as principais exigências do programa de necessidades, sendo composto por um

conjunto de documentos técnicos para entendimento das soluções aplicadas, já com as premissas

do projeto de interiores.

5.2.2. Produtos a serem entregues:

5.2.3. Pranchas de desenhos do desenvolvimento do projeto, com no mínimo: planta de

implantação geral; planta microparcelanto com cotas de todos os ambientes, planta iayout com
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especificação de equipamentos; planta com posicionamento de tomadas, cortes (longitudinais e
transversais), elevações externas (fachadas), planta de cobertura, memorial descritivo da

edificação, memorial de acabamento de todos pavimentos.

5.3. Compatibilização de todos os projetos:

5.3.1, O projeto de urbanístico e os demais projetos complementares deverão ser analisados e

compatibilizados, determinando, se necessário, as alterações em cada um dos projetos a fim de
evitar conflitos entre eles;

5.3,2. Qualquer elemento proposto que venha a interferir ou impactar na estética arquitetônica

existente, deverá ser previamente aprovado pela Arquitetura da Gerencia de Infraestrutura.

5.3.3. Os trabalhos deverão ser rigorosamente realizados em obediência às etapas de projeto

estabelecidas anteriormente e conforme cronograma físico determinado neste termo, de modo a

reduzirem-se os riscos de perdas e retrabalho.

6. APRESENTAÇAO DE DESENHOS E DOCUMENTOS

6.1. Os desenhos e documentos a serem elaborados deverão respeitar as normas técnicas

pertinentes, além das normas de desenho técnico.

6.2. Os desenhos e documentos conterão na parte inferior à direita carimbo, contendo no minimo,

as seguintes informações;

6,3, Identificação da CONTRATANTE;

6.4, Identificação da CONTRATADA e do autor do projeto; nome, registro profissional e

assinatura;

6,5. Identificação da edificação; nome e localização geográfica;

6.6. Identificação da etapa de projeto;

6.7. Identificação do documento; título, data da emissão e número de revisão;

6.8. Demais dados pertinentes;

6.9. A CONTRATADA deverá emitir os desenhos e documentos de projeto em obediência a

eventuais padrões previamente definidos pela CONTRATANTE.

7. DOS PRAZOS

7.1. O prazo máximo para a entrega do objeto será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar a

partir da assinatura do contrato.

8. DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento da despesa será feito em favor da CONTRATADA, mediante depósito
bancário após a atestação, pelo setor competente, da Nota Fiscal/Fatura, devendo conter no corpo
da mesma a descrição do objeto, número do Banco, Agência e Conta Bancária da
CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do aceite definitivo dos
serviços, desde que os serviços estejam em conformidade com as exigências contratuais e não
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haja fato impeditivo imputável ao licitante vencedor, e conforme demais exigências contidas no
Edital.

9, DOS REQUISITOS EDITALICIOS

9.1. A licitação para a contratação dos serviços deverá ser realizada com base na Lei 8.666/93, na

modalidade Tomada de Preços, em regime de empreitada por preço global, sendo o critério de

julgamento o de menor preço exequível.

9.2. Condições de Participação:

9.3. Somente poderão participar do processo licitatòrio, pessoas jurídicas cujo objeto social

expresso no estatuto ou contrato social e Certidão de registro do CREA/CAÜ especifique

atividade pertinente e compatível com o objeto da presente licitação, e estejam legalmente

estabelecidas no País, entre outras exigências contidas no Edital.

10. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇAO DA PROPOSTA

10.1. Conter o preço total do objeto, em algarismo e por extenso, com duas casas decimais, em

moeda nacional, considerando tudo que componha o preço global fínai, tais como BDI,

tributos, mão de obra, despesas diretas e/ou indiretas, estando as especificações, unidades e

quantidades de serviços compatíveis com as constantes da planilha orçamentária, abaixo do
valor de referência.

n. DAS PENALIDADES

11.1. O não comparecimento da empresa no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da

convocação para assinatura do Contrato, caracterizará recusa injustificada em assiná-lo e

descLimpri mento da obrigação assumida, podendo acarretar: a perda do direito à contratação; a

suspensão da licitante em até 2 (dois) anos do direito de licitar com o município de Tuntum-

MA; bem como perda da.garantia da proposta;

11.2. Penalidades por inadimplemento estarão previstas em Cláusula especifica na minuta do

contrato;

11.3. O prazo de convocação referido no subitem acima poderá ser prorrogado quando

solicitado durante seu transcurso pela parte, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo

Município de Tuntum-MA.

12. DAS CONDIÇOES GERAIS

12.1. A CONTRATADA deverá transferir o direito patrimonial do projeto para o
CONTRATANTE.

12.2. E de inteira responsabilidade da CONTRATADA a certificação do direito autoral de

criação, de modo que a CONTRATANTE não poderá ser responsabilizada caso surja qualquer

indicio de reprodução reivindicada por terceiros no qual se configure “plagio de projeto”.

12.3. Durante a elaboração dos projetos, a CONTRATADA deverá:
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12.4, Responsabilizar-se pelo fiei cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à

legislação social e trabalhista em vigor;

12.5. Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou

que vierem a incidir sobre o objeto, até o Recebimento Definitivo dos serviços.

12.6, Os projetos deverão cumprir as seguintes diretrizes:

12.7. Solução construtiva racional, elegendo sempre que possível sistemas de modulação e

padronização compatíveis com as características do empreendimento;

12.8. Soluções de sistemas e componentes da edificação que ofereçamfacilidades de operação e

manutenção;

12.9, Todos os estudos e projetos deverão ser desenvolvidos de forma harmônica e consistente,
observando a não interferência entreos elementos dos diversos sistemas da edificação;

12.10. Apreender as aspirações da CONTRATANTE em relação ao empreendimento;

12.11, Os projetos devem atender a toda legislação específica nos níveis federal, estadual e

municipal, assim como às Normas das Concessionárias de Serviços Públicos locais, No mesmo

sentido,os projetos devem obedecer às normas técnicas pertinentes da ABNT;

12.12. Caso haja a solicitação de órgãos públicos para revisão dos projetos já aprovados pela

contratante, a contratada deverá promover todos os ajustes necessários, dentro do prazo

estipulado pelo órgão competente, e sem honorários adicionais acontratante.

12.13. As especificações técnicas deverão ser elaboradas de conformidade com as Normas do

INMETRO e Práticas específicas, de modo a abranger todos os materiais, equipamentos e

serviços previstos no projeto.

12.14. As especificações técnicas deverão estabelecer as características necessárias e suficientes

ao desempenho técnico requerido pelo projeto, bem como para a contratação dos serviços e
obras.

12.15. Se houver associação de materiais, equipamentos e servàços, a especificação deverá

compreender todo o conjunto, de modo a garantir a harmonização entre os elementos e o

desempenho técnico global,

12.16. As especificações técnicas deverão considerar as condições locais em relação ao clima e
técnicas construtivas a serem utilizadas.

12,17. As especificações técnicas não poderão reproduzir catálogos de um determinado

fornecedor ou fabricante, a fim de permitir alternativas de fornecimento.

12,18, As especificações de componentes conectados a redes de utilidades públicas deverão

adotar rigorosamente os padrões das concessionárias.

12.19. A utilização de especificações padronizadas deverá limitar-se às especificações que

somente caracterizem materiais, serviços e equipamentos previstos no projeto.

12.20. As especificações técnicas de soluções inéditas deverão se apoiar em justificativa e

comprovação do desempenho requerido pelo projeto, através de testes, ensaios ou experiências
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bem-sucedidas, a juizo da CONTRATANTE.

12.21. As especificações serão elaboradas visando equilibrar economia e desempenho técnico,

considerando custos de fornecimento e de manutenção, porém sem prejuízo da vida útil do

componente da edificação.

12.22. Se a referência de marca ou modelo for indispensável para a perfeita caracterização do

componente da edificação, a especificação deverá indicar, no mínimo, três alternativas de

aplicação e conterá obrigatoriamente a expressão '"ou equivalente'’, definindo com clareza e

precisão as características e desempenho técnico requerido pelo projeto, de modo a permitir a

verificação e comprovação da equivalência com outros modelos e fabricantes.

Tuntum - Maranhão, 10 de fevereiro de 2022.

WELLINGTON CHAVES PESSOA

Secretário Municipal de Iiifraestrutura
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ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

Modalidade Tomada de Preços n

Contrato n'

72022

72022

Termo de Contrato que entre si celebram o Município de

, tendo por

objetivo a contratação de empresa especializada para a

prestação de serviços de elaboração de projetos executivos

diversos de uma gleba coni área de 189.984,14m^ para a

implantação de um novo bairro urbano residencial

planejado no município de Tuntum/MA.

Tuntum - MA e a empresa

município de TllNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob o n°. 06.138.911/0001-66, com sede administrativa localizada na Kua

Frederico Coelho, n® 411 Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, através da SECRETARIA

MUNICIPAL OE INFRAESTRUTURA DE TUNTUM, neste ato representados pelo Prefeito

Municipal, o Sr FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.“

041.856.273-35. doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa

, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°

com sede e endereço na

, com Inscrição Estadual n°Município de	

ato representada por

, neste

, portador/a) do RG

doravante

denominada simplesmente de CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, resultante

do procedimento licitatório na modalidade de Tomada de Preço lí

de reger a relação de direitos e obrigações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, nos

termos dispostos na Lei n° 8.666, de 1993 e suas alterações, e segundo as cláusulas e condições

seguintes:

e inscrito no CPF sob o if

/2022, com a finalidade

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Contratação de empresa especializada para a

prestação de serviços de elaboração de projetos executivos diversos de uma gleba com área de

189.984,14m- para a implantação de um novo bairro urbano residencial planejado no município
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de Tuntum/MA. nos termos do edital de licitação Tomada de Preços n°.

anexos.

1.2. A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado da documentação atinente ao objeto

do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das normas técnicas com qualidade

e segurança.

/2022 e de seus

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

2,1. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos,

cujo teor é de conhecimento das partes contratantes; Proposta da CONTR.4TADA, os termos

contidos no edital de Tomada de Preços n °

vigentes no Pais que lhe forem atinentes.

/2022, além das normas e instmções legais

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO - O objeto do presente contrato

será realizado por regime de empreitada por preço global (inciso XIV do art. 2° do Decreto n°.

7.983 de 08 de abril de 2013).

CLAUSÜLA QUARTA - DO PREÇO

4.1. Dá-se a este contrato o valor de R$ , referente ao valor total dos serviços

previstos na cláusula primeira e para a totalidade do periodo mencionado na cláusula sétima, a

serem pagos conforme medições condizentes com o cronograma físico financeiro.

4.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do

Município.

4.3. Os serviços que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não gerarão

direito a reajuste ou atualização monetária.

CLAUSULA QUINTA - RECURSOS PARA ATENDER AS DESPESAS - Os recursos

financeiros a serem destinado para a despesa estão assegurados nas seguintes dotações

orçamentárias, conforme previstos para o exercício de 2022, como segue;

15,122.0002.2039,0000 - MANUT. EFUNC. SEC, DE INFRAESTRUTURA

3.3.90.39.00 - Outros Servqços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

6.1. 0 pagamento da despesa será feito em favor da CONTRATADA, mediante depósito

bancário após a atestaçao pelo servidor responsável, da Nota Fiscal/Fatura apresentada em 1

íuma) via, devendo conter no corpo da mesma a descrição do objeto, número do Banco, Agência

e Conta Bancária da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do aceite

dos serviços, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo

setor competente, desde que os seiviços estejam em conformidade com as exigências contratuais

e não haja fato impeditivo imputável ao licitante vencedor.

6.1.1. O pagamento acima fica condicionado ao repasse feito pelo órgão concedente dos recursos

para a execução das obras.

6.2. Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente que a

CONTRATADA indicar.

6.3. No caso de as Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros, estas serão devolvidas, e o

pagamento será sustado para que a CONTRATADA tome as medidas necessárias, passando o

prazo de pagamento ser contado a pailir da data da reapresentação das mesmas.

6.4. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal/Fatura, será considerada como não apresentada para

fins de atendimento das condições de pagamento.

6.5. Não será efetuado qualquer pagamento à(s) empresa(s) Contratada(s) enquanto houver

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência

contratual.

6.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela

licitante,'de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

6.7. A CONTRATANTE poderá efetuar retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre

todos os pagamentos à CONTRATADA.

6,8. Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor constante

da Nota Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária

até 0 efetivo pagamento.

6.9. Para fins de pagamento serão realizadas medições mensais, sendo a primeira 30(trinta) dias

após a data de inicio dos serviços, observados os seguintes termos:

6.9.1. As medições devem observar os preços unitários constantes da Planilha Orçamentária,

levando-se em conta o avanço físico real dos serviços e o cronograma físico-fínanceiro que.

apresentado pela CONTRATADA, houver sido aprovado pelo CONTRATANTE.
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6.9.2. Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado, após atestados pelo

Município, através do seu tlscal designado, inclusive, a qualidade do material empregado.

6.9.3 O Município, através do seu fiscal designado, verificará o exato cumprimento das

obrigações da CONTRATADA no período de medição, quanto à quantidade, à qualidade e ao

prazo previsto para a execução.

6.9.4. Não serão medidos os ser\dços e nem serão aceitas suas medições quando executados em

desacordo com o previsto na planilha, ou, ainda, quando em atraso na execução da obra, em

desconformidade com o cronograma aprovado pelo CONTR.-^TANTE.

6.9.5 O Município, através do seu tlscal designado, deverá analisar os sei*viços executados e

medidos, aprovando-os ou rejeitando-os, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de sua

apresentação pela CONTRATADA.

6.9.6. As faturas provenientes das parcelas relativas à apuração de valores de folhas de medição

só poderão ser apresentadas para pagamento após aprovação das medições pelo Município,

através do seu fiscal designado.

6.9.7. A CONTRATADA deverá apresentar, junto à fatura ou nota fiscal, além dos documentos

fiscais e tributários devidos, a relação dos empregados utilizados na execução dos serviços, bem

como os documentos comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas

relativos aos mesmos no mês anterior, nos termos da legislação pertinente em vigor.

6.9.8. Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o prazo

para a liberação do pagamento.

6.9.9. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO:

7.1. O prazo para execução dos semços, objeto desta contratação é de 02 (dois) meses, e

produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas.

7.2. O prazo de que trata este item poderá ser revisto na hipótese e forma a que alude o ait. 57,

§1", da Lei Federai if 8.666/93.

CLAUSULA OITAVA - DA FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato

novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer

dos motivos a que se refere o § T do art, 57, da Lei n° 8.666/93, que obsteni, prejudiquem

retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a

ou
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CONTRATADA. isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a

alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que

temporariamente, a execução do objeto deste Termo.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - As obrigações da

CONTRATADA sào aquelas previstas no Projeto Básico e no Edital, partes integrantes deste

termo de contrato, além das seguintes:

9.1. £ de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o fornecimento de toda mão de obra

necessária a fiel e perfeita execução do objeto do presente contrato, bem como os encargos

previdenciários, sociais, trabalhistas e de qualquer natureza decorrentes da contratação de

pessoal e seu transporte, se necessário.

9.2. Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo

comunicar ao CONTRATANTE, imediaíamente, qualquer alteração que possa comprometer a

manutenção deste contrato.

9.3. Assumir inteira responsabilidade por danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE,

ou de terceiros, por ação ou omissão de seus empregados ou representantes, decorrentes da

execução dos serviços.

9.4. Fornecer todos os equipamentos de segurança para os trabalhadores (EPFs e EPC’s) de

acordo com as normas da ABNT.

9.5. Assumir toda e qualquer responsabilidade, civil, penal, previdenciária. fiscal e trabalhista

com o pessoal empregado ou com terceiros, oriundos da execução deste contrato.

9.6. Responsabilizar-se pelo transporte do material, dos equipamentos, ferramentas e utensílios

até 0 local dos trabalhos, ficando sob sua guarda e inteira responsabilidade, não sendo permitida

sua retirada da área, senão em casos especiais e mediante autorização escrita do

CONTRATANTE.

9.7. Fornecer todos os materiais a serem empregados na realização dos serviços, objeto deste

contrato, devendo os mesmos serem novos, comprovadamente de primeira qualidade,

satisfazendo rigorosamente as especificações constantes no Edital Convocatório e seus Anexos.

9.8. Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e

bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado,

mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
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9.9. Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro horas) fixado no Projeto Básico, o objeto efetuado em que se

verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados,

a critério da Administração;

9.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração,

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

9.11. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do

fornecimento do objeto,

9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados

nos incisos do § 1°, do art. 57 da Lei n.° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - As obrigações da

CONTRATANTE são aquelas previstas no Projeto Básico e no Edital, partes integrantes deste

termo de contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO - Cabe a CONTRATANTE, a

seu critério e através do Município exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as

fases da execução dos serviços e do comportamento do pessoal da CONTRAT.ADA, sem

prejuizo da obrigação desta de fiscalizar seus responsáveis técnicos, empregados, prepostos ou

subordinados.

ll.I. A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE.
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11.2. A existência e a atuaçào da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao objeto

contratado e às suas consequências e implicações, próximas ou remotas.

11.3. Caberá a Fiscalização do CONTRATANTE, de servidor lotado do Município, em

conjunto com o Engenheiro Fiscalizador, o seguinte:

11.3.1 - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos desde o início, até a aceitação definitiva dos

serviços, verificando sua perfeita execução na conformidade das especificações e normas fixadas

pela licitação;

11.3.2 - Executar a fiscalização do contrato resultante desta Licitação e registrar em relatório

todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas porventura observ^adas na execução

dos seiviços e terão poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA, objetivando sua

imediata correção.

- Promover com a presença da CONTRATADA, as medições e avaliações dos serviços,

decidir as questões técnicas surgidas na execução do objeto ora contratado, certificar a

veracidade das faturas decorrentes das medições para efeito de seu pagamento;

11.3.4 - Transmitir por escrito as instruções relativas aos serviços, relatórios aprovados, alteração

de prazos, cronogramas e demais determinações dirigidas à CONTRATADA, precedidas

sempre da anuência expressa do Secretário Municipal de Obras, serviços urbanos e transporte;

11.3.5 - Comunicar aos gestores as ocorrências que possam levar à aplicação de penalidades à

CONTRATADA, verificadas no cumprimento das obrigações contratuais;

11.3.6 - Solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que prejudique o

bom andamento dos sewiços;

11.3.7 - Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas pela CONTRATADA, bem como

acompanhar e fiscalizar a execução qualitativa dos seniços e determinar a correção das

imperfeições verificadas;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES - As sanções administrativas abaixo

descritas, aplicáveis durante o certame licitatório e vigência do contrato, estão em conformidade

e tem como norte a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

12.1. Se no decoixer da execução do objeto do presente instrumento, ficar comprovada a

existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento parcial ou total pelo qual possa

ser responsabilizada a Licitante, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas, poderá sofrer

as seguintes penalidades:
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12.1,1. Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante

e/ou contratado;

12.1.2 - Multa, pela inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sendo graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes

limites:

12.1.2.1 - multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação,

devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis, na recusa injustificada

da licitante vencedora em assinar o contrato, após regularmente convocada, caracterizando

inexecução total das obrigações acoi'dadas;

12.1.2.2 - multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos

de anulação do contrato por culpa da CONTR.AT.ADA.

(trinta e três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,12.1.2.3 - multa de 0,33

sobre o valor da etapa do serviço não realizado;

12.1,2.4 - multa de 0,66% (sessenta e seis décimos por cento) sobre o valor da etapa do serviço

não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

12.2. A multa, não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as

demais sanções previstas na lei;

12.3. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta,

ou, ainda, se for o caso, cobrar judicialmente;

12.4. As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

12.5. Suspensão, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficando impedida de

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e suspenso do Cadastro

de Fornecedores do Município de Tuntum/MA, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de;

12.5.1 - fraudar a execução do contrato;

12.5.2 - descumprir as obrigações decorrentes do contrato.

12.6, Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

0/
/O

perante a Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, que será concedida quando o contratado ressarci-

la pelos prejuízos resultantes da infração e após decorridos 2 (dois) anos no caso de aplicação de

suspensão.
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12.7. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento a Administração considerará,

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou

Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas justificativas da licitante

ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal n'’ 8.666/93,

12.8. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da empresa.

Í2.9. Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

12.10. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao

processo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE - São

prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58. da Lei n*^ 8.666/9j, que as exercerá

nos termos das normas referidas no preâmbulo deste CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO - O presente CONTRATO poderá ser

rescindido de conformidade com os arts. 78, 79 e 80, da Lei n.° 8.666/93, assegurados os direitos

adquiridos da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL -

O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte,

salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas e

emolumentos decorrentes deste CONTRATO e da execução de seu objeto.

DOS ENCARGOS DECORRENTES DO CONTRATO -

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RECONHECIMENTO DE DIREITO EM CASO DE

RESCISÃO CONTRATUAL - Os casos de rescisão contratual e as implicações advindas da

rescisão contratual são os que estão discriminados na Lei if 8666/93, artigos 77, 78, 79 e 80. O

presente Contrato fica expressamente vinculado à planilha que o originou e á proposta

apresentada pela Contratada, para o caso de haver desconformidad e com o mesmo.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - Ao presente contrato se

aplicam as normas contidas na Lei Federal n° 8.666/93 com suas posteriores alterações e, no que

couber, o disposto na Lei Orgânica Municipal e demais normas.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: O Município designará

servidor para fiscalização do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL - Este contrato está

72022, que lhevinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório Tomada de preço n'

deu causa, para cuja execução, exigir-se-á rigorosa obediência ao Edital Convocatório e seus

Anexos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO - O extrato do presente

instrumento será publicado no Órgão Competente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de

Tunium, Estado do Maranhão, para dirimir dúvidas e controvérsias oriundas do presente Termo.

Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente CONTRATO que depois de lido e

achado conforme, é assinado pelas partes, em 03 (três) vias.

de 2022.de

Pelo município

Fernando Portela Teles Pessoa

Prefeito Municipal

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS

I. 2.

CPF: CPF:
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ANEXO m

MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

de 2022.de

A

Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal deTuntum/MA

Processo Administrativo de Licitação n".

Tomada de Preços ii".

./2022

72022

Prezados Senhores,

Pela presente, submetemos à apreciação de V. Sr\ a nossa proposta relativa à Tomada de

Preços em epígrafe, para o objeto abaixo discriminado;

Objeto: Contratação de empresa pai'a a prestação de serviços de reforma da Secretaria Municipal

Saúde, no município de Tuntum/MA, sob regime de empreitada por preço global, nos termos do

edital de licitação Tomada de Preços n°. 12021.

Valor R$ í ).

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus

Anexos,' bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no

Memorial Descritivo e Projeto Básico.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou

indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico

e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos

da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os

descontos eventualmente concedidos.

Caso nossa proposta seja vencedora, DECLARAMOS executar os serviços pelo preço por nós

apresentado. O prazo de execução é o determinado pelo Município a partir da Ordem de Serviço

expedida pelo Município, conforme disposto no Cronograma Físico-Financeiro.
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A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua

apresentação.

Utilizaremos equipes técnicas e administrativas que forem necessárias à perfeita execução dos

serviços, comprometendo-nos desde já a substituir ou aumentar a qualidade do pessoal, desde

que assim exija a Fiscalização da Prefeitura,

Da execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações das Normas Técnicas

Brasileiras, ou similares, que permitam a obtenção de igual qualidade, desde já, a integral

responsabilidade pela perfeita execução dos serviços em conformidade com os projetos e as

especificações, normas e padrões desse Edital.

Alenciosamente.

Representante Legal - Nome e Cargo

(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ)

Ohs.: Deverá ser preenchida em pape! timbrado da empresa proponente e assinada peío(s)

seu(s) representanie(s) íe^al(is) ou procurador devidamente habilitado, caso o proponente não

possua pape! timbrado poderá preenchê-lo em papel A4 branco, sem quakfuer rasura que

impossibilite seu fie! entendimento com os dados da proponente.
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

, nacionalidade, profissão, CPF n°.

, nf ,

Eu

, residente e domiciliado na Rua

, Estado dona cidade de , neste ato

dalegal inscritarepresentante

CNPJ

noempresa 		

. com sede na	

devidos fins de prova junto ao Processo Administrativo Licitatório n.

disposto no inciso XXXÍÍI do Art. T da Constituição Federal, inciso V, do Art. 27 da Lei n°

8.Ó66/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho

, DECLARO, para os

/2022 e para fins do

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalvamos que os menores a partir de quatorze anos se encontram na condição de aprendiz.

Por ser verdade firmo a presente.

de 2022.de

Representante Legal - Nome e Cargo

(razão social, endei^eço completo, telefone e CNPJ)

Ohs.: Deverá ser preenchida em pape! limhrado da empresa proponente e assinada pelofsj

seu(s) represeníanteís) le^al(is) ou procurador devidamente habilitado, caso o proponente náo

possua pape! timbrado poderá preenché-lo em pape! A4 branco, sem quakpier rasura que

impossibilite seu fiel entendimento com os dados da proponente.
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE

FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO Á COMISSÃO DE

LICITAÇÃO

72022Ref. Edital de Tomada de Preço n.

, nacionalidade, profissão, CPF n'".Eu

, residente e domiciliado na Rua . n.

, Estado do , neste ato

, inscrita no CNPJ, com sede na

, DECLARO expressamente que se sujeita às condições

estabelecidas no edital de Tomada de Preços em pauta e nos respectivos anexos e documentos,

que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à

qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e

demonstrem integral possibilidade de executar os serviços.

na cidade de

representante legal da empresa

O signatário da presente declara de que recebeu todos os documentos, bem como de que tomou

conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações

objeto desta licitação, à luz do que preconiza a Lei Federal n°. 8,666/93, também, em nome da

referida proponente declara total concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto à

adjudicação objeto do presente edital.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos

da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do aitigo 32,

parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei n'’ 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

Por ser verdade firmo a presente.

de de 2022.

Representante Legal - Nome e Cargo

(razão saciai emicreço completo, telefotte e CNPJ)
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ANEXO VI

MODEtO DE INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO

INDICAÇÃO DO(S) RESPONSAVEL(IS) TÉCNICO(S) PELA EXECUÇÃO DA OBRA

12012Ref.: Tomada de Preços N

Nome

Habilitação

(Titulo en^. CREA)

Em atendimento ao edital de licitação da Tomada de Preços em referência, indicamos o(s)

profissional(is) acima para atuar(em) como responsável{is) técnico(s) da obra, caso sejamos

vencedores da licitação e devidamente contratados.

Na oportunidade, declaramos que os mesmos têm vinculaçào ao nosso quadro técnico e estão

devidamente habilitados como comprovam as certidões emitidas e/ou os atestados reconhecidos

pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA da região onde foram

as obras executadas, comprobatórias da experiência na execução de serviços compatíveis em

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superiores às parcelas de maior

relevância e valor significativo do objeto em licitação.

de 2022.de

Representante Legal - Nome e Cargo

(razão social, endereço completo, telefone e ('NPJ)
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

72022Processo Administrativo De Licitação ii

Modalidade Tomada De Preços n' 72022

, inscrita no CNPJ/MF sob o n° , por

portador(a) da Carteira de

DECLARA, para fms do disposto no

, na modalidade Tomada de Preços n°

A empresa

intermédio de seu representante legal. o(a) Sr.(a)

e CPF iVIdentidade n'

Processo Administrativo de Licitação iV

, sob as sanções administrativas cabíveis, e sob as penas da lei, que esta Empresa, na

/,

/.

presente data, é considerada:

) MICROEMPRESA, conforme inciso I, do art. da LC n°. 123/2007;

) EMPRESA DE PEQU^ENO PORTE, coníonne inciso II, do art. 3°, da LC n° 123/2007;

(

(

DECLARA ainda que esta empresa está excluída das vedações constantes do art. 3°, parágrafo

4", daLCn'^. 123/2007.

de 2022., de

Nome e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO VIII

MODELO DE ATESTADO DE VfSÍTA TÉCNICA

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

, portador do documento n

aqui representando a empresa

. declaro sob as penas da Lei e para ílns licitatórios, que

. todos os locais onde serão realizadas as obras constantes do

estando ciente de todas as situações inerentes à segurança do

empreendimento, não podendo alegar desconhecimento de qualquer dificuldade encontrada
futuramente.

. comEu

, inscritaendereço na Rua	

no CNPJ sob o n°

vistoriei no dia / /

edital n'

Assinatura do Responsável pela Licitante

Visto:

Assinatura e carimbo - Responsável Município
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,/2022Processo Administrativo de Licitação n.

,/2022

MODELO DE PROCURAÇÂO/CREDENCIAMENTO

Tomada de Preço n.'

, inscrita no CNPJ sob o n®A empresa

, com sede na Rua

, cidade 	

, n.

, neste ato, bairro

representada pelo(s) sócio(s) ou diretore(s) Sr.

portador do RG n° inscrito no CPF sob o n°

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e

, portador doconstitui seu Procurador, o Sr.

RG n.'’	

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem outorga amplos poderes para. junto ao

, inscrito no CPF sob o n.

praticar os atos necessários com vistas a

, na

Município de

/participação do outorgante no Processo Administrativo de Licitação n
, usando dos recursos legais e acompanhando-os./Modalidade Tomada de Preço n.'

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, apresentar lances verbais,

demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ounegociar preços e

acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem

reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso.

dede

(Represeníanie Le^alj

(Observação: comprovar competência para dar procuração).
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MAIS QUE TRARALHO,

CUIDAR CA NOSSA GFNTE'

À ASSESSORIA JURÍDICA

Anexamos minuta do Edital da “Tomada de Preços n.° 006/2022” e seus

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no

Anexo I, para análise e parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38, da Lei Federal

n.° 8666/93.

Tuntum - Maranhão, 17 de fevereiro de 2022.

"a/

Sara Ferreira Costa Fleury

Presidente da CPL

PRI:FE!TI RA MIMCIPAL DE TIMIM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhilo
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PARECER jurídico

TOMADA DE PREÇO PARA CONTRATAÇAO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS
EXECUTIVOS DIVERSOS DE UMA GLEBA COM

ÁREA DE 189.984,14m2 PARA IMPLANTAÇÃO DE

NOVO BAIRRO URBANO RESIDENCIAL PLANEJADO

NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

1- relatorio

De posse da documentação enviada pela Secretaria

Municipal de Infraestrutura e autorizada pela autoridade

superior, a Presidente da Comissão Permanente de Licitação

procedeu à abertura de licitação na modalidade Tomada de Preço,

processo administrativo tombado sob o n°. 006/2022

Consta no presente certame: termo de autuação;

memorando de solicitação da Secretaria Municipal de

Infraestrutura para deflagração de procedimento licitatório

objetivando a contratação de empresa especializada para prestação

de serviços de elaboração de projetos executivos diversos de uma

gleba com área de 189.984, 14m^ para implantação de novo bairro

urbano residencial planejado no município de Tuntum/MA; portaria

n° 155/2021, referente à nomeação de ocupante para o cargo em

comissão de Secretária Municipal de Infraestrutura; solicitações

de cotações de preços; cotações de preços; mapa comparativo; mapa

de vantajosidade; termo de referência; portaria n° 140/2021,

referente à nomeação de ocupante para o cargo em comissão da

Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas;

CPL.

encaminhamento ao setor contábil, solicitando informação da

disponibilidade de dotação orçamentária e financeira; despacho do

departamento de contabilidade informando a dotação orçamentária

disponível para atender a demanda; portaria n° 241/2021 que nomeia

o contador da divisão financeira-contábil do município;

autorização de despesa pela autoridade superior; portaria n°

002/2022, referente à constituição da Comissão Permanente de
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Licitação; minuta do edital e anexos; e despacho de

dos autos à assessoria juridica para análise e parecer.

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da

os elementos técnicos

de ordem financeira ou

análise desta assessoria juridica

pertinentes ao certame, como aqueles

orçamentária, cuj a

responsáveis e autoridade competente da Administração Pública.

É o breve relatório. Passamos à análise juridica.

exatidão deverá ser verificada pelos setores

2 - FUNDAMENTAÇAO

A lei de licitações, em seu art.38, parágrafo único,

prevê que as minutas de editais de Licitações e de seus anexos,

aprovadas pela Assessoriadevem ser previamente examinadas e

Juridica deste Municipio, senão vejamos:

Art. 38. 0 procedimento da licitação
iniciado com a abertura de

devidamente

sera

processo

autuado,

contendo a autorização

administrativo,

protocolado e numerado,
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto
e do recurso próprio para a despesa, e ao qual
serão juntados oportunamente:

Parágrafo único. As minutas de editais de
licitação, bem como as dos contratos, acordos,

convênios ou ajustes devem ser previamente
examinadas e aprovadas por assessoria juridica
da Administração.

Cumpre ressaltar que o Parecer Juridico possui caráter

meramente opinativo, não vinculando, regra geral, na decisão de

atos e processos administrativos.

A obrigação a que o administrador está vinculado por

determinação normativa, é a de requerer o parecer. Mas isso não

significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões

opinadas pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde

que motive sua decisão.

Hely Lopes Meirelles define a natureza juridica de

parecer:
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Pareceres

manifestações de órgãos técnicos sobre assunTòs
pareceres

submetidos a sua consideração. 0 parecer tem

caráter meramente opinativo, não vinculando a

Administração

motivação ou conclusões^ salvo se aprovado por
ato subsequente. Já então^ o que subsiste como
ato administrativo^ não é o parecer,, mas sim o

que poderá revestir a
ordinária ^ negociai ou

(Meirelles, 2001, p. 185).

particulares suaaosou

ato de sua aprovaçao,

modalidade normativa,

punitiva
tf

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido.

Nos termos da Consulta, o fulcro da mesma Lei reside na

possibilidade de utilização da modalidade Tomada de Preços para

a contratação do objeto ora mencionado. A proposta tem fundamento

juridico nos diplomas legais, a saber;

Tomada de Preços é a licitação para contratos
de valor inferior ao estabelecido para a

concorrência, realizada entre interessados

previamente cadastrados, observada a necessária
qualificação {art. 22 § 2°). A qualificação é
a que constar do cadastro, por categoria, tendo
em vista a especialização, e por grupos, de
acordo com a capacidade técnica e financeira

34 a 37) (MEIRELLES, Helydos inscrito (art.

Lopes. Licitação e Contrato Administrativo. 14
ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 97) .

Portanto, a modalidade Tomada de Preços poderá ser

utilizada para a contratação do objeto ora mencionado.

O § 2° do art. 22, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de

junho de 1993, assim preleciona:

Tomada de preços é a modalidade de licitação
entre interessados devidamente cadastrados ou

que atenderem a todas as condições exigidas
para o cadastramento até o terceiro dia

anterior à data do recebimento das propostas,
observada a necessária qualificação.

Por sua vez, o art. 23, inciso alineaI,
>\

b". assim

preleciona:
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Art. 23 {...)

I - para obras e serviços de engenharia:
(Redação dada pela Lei n°.
b) tomada de preços

milhão e quinhentos mil reais);

pela Lei n°. 9.648, de 1998).

9.648, de 1998)

até R$ 1.500.000,00 (um

(Redação dada

Vale ressaltar que no dia 18 de junho de 2018, foi publicado

9.412 que tem como

incisos I

no Diário Oficial da União o Decreto n°

objetivo atualizar os valores estabelecidos no art.23,

e II do caput da Lei n° 8.666/93. Vejamos:

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no
art. 120 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 93,
DECRETA;

Art. 1°

I e II do caput do art.

21 de junho de

seguintes termos:

- Os valores estabelecidos nos incisos

23 da Lei n° 8.666, de

1993, ficam atualizados nos

I - para obras e serviços de engenharia:

até R$

mil

b) na modalidade tomada de preços

3.300.000,00 (três milhões e trezentos

reais); e

Este Decreto entra em vigor trinta2°Art.

dias após a data de sua publicação.

Brasilia,

Independência e 130° da República.
MICHEL TEMER

2018; 197° dade junho de18

Esteves Pedro Colnago Junior

Portanto, o valor do objeto está de acordo com a

previsão legal, bem como a modalidade de licitação se amolda às

definições do objeto.

Da análise em tela, verifica-se correto o procedimento

adotado para a contratação de uma empresa, mediante processo na

modalidade Tomada de Preço, devendo ser utilizado o procedimento

de seleção com base no menor preço global, ou seja, a proposta

mais vantajosa para administração.
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Com relação à documentação exigida no instruicer^p

convocatório se exige, à titulo de participação no certame, toda

a documentação a que dispõe os artigos 27 a 31 da Lei n° 8.666/93,

leciona Marçal Justen Filho que as condições do direito de licitar

podem ser classificadas como genéricas e especificas, sendo as

genéricas aquelas exigidas no texto da lei e as especificas

aquelas fixadas pelo ato convocatório.

Especificadamente, sobre o que o edital do certame prevê

as regras da licitação, bem como conteúdos anexos contendo as

seguintes documentações: termo de referência; minuta de contrato;

modelo para apresentação da proposta; modelo de declaração de

regularidade perante o ministério do trabalho; modelo de

declaração de sujeição ao edital e inexistência de fatos

supervenientes impeditivos da habilitação à Comissão de

Licitação; modelo de indicação de responsável técnico; modelo de

declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de

pequeno porte; modelo de atestado de visita técnica; modelo de

procuração/credenciamento.

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal

Justem Filho ensina:

Todas as cláusulas que poderíam influir para a

participação ou não de interessados ou para

formulação de propostas deverão constar do ato

convocatório, sob pena de nulidade da própria

licitação. É claro^ porém, que o instrumento
contratual precisará alguns tópicos genéricos
no ato convocatório. Esse detalhamento terá em

vista a proposta do licitante. (FILHO Marçal

Justen. Comentários a lei de licitações e

contratos administrativosr 13^ edição^ Editora

Dialética ^ 2009) .

Com fulcro nas normas de licitação da lei n

nenhum impedimento há

considerando que a minuta de edital,

em perfeita consonância

Licitações e Contratos Administrativos.

8.666/93,
o

para a contratação ora requerida,

e demais anexos se encontram

com o que preceitua a Lei Federal de
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É importante frisar, que durante o processo licitatório

deverá ser garantido o principio constitucional da isonomia e

deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da

vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo,

vista das considerações expedidas,

juridicamente é legitimo o pleito formulado opinando-se,

portanto, pela realização do referido processo licitatório na

modalidade "Tomada de Preço".

Assim, em

É o parecer, s.m.j.

Tuntum/MA, 18 de fevereiro de 2022.

ANA PINHEIRO GOMES

029/2021

OAB/PI n° 19.254

Assessoria Jurídica

CAROLAINE

Portaikla n


